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ATA DE REGISTRo DE PREç0S N'20215446

PREGÂO ELETRÔMCO N' Oô3'2O21.SRP

PROCE§SO LICITATÓRO M 1&N021'FilIE.CPL

No dia 2g de julho de 2021,0 FUNDo MUNlclpAL DE EDUcAÇÃo or CANAA DOs CARAJAS, com seds na rua ltamarati' s/N'

Baino Novo Horizonte, canaâ dos carajâs, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 28.559'363/0001-80, representado pelo(a) sr'{a)

Roselma da Silva Feitosa Milani, secretária Municipalde Educaçã0, portador do cPF no 781.140-472-91' RESOLVE registrar os

preçüs oÍertados peta Beneficiária da Ata, a Empresa LAPTOP coMERClo DE PRoDUT0S DE INF0RMATICA EIRELIC'N'P'J'

no . 
770.156/0001-73. De acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçoes

oyri*".rij'à.-rn.*or, sujeitando-se as partes às normas conslantes na Lei n'8.666, de 21 deiunho de 1993 e suas

alteraçoes, no vigente Decreto que regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no Art' 15 da Lei n" 8'666' de 21 de

junho de 1gg3, Decreto Municipal ," 6g6, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conÍormidade

com as disPosi@s a seguir:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por Objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos de

informática em geral, com fomecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o atendimento das

necessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Caraiás' PA'

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de

contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

Êqrrârô: IâP?OP C..{ERCIO DE PRODUÍO§ DE INF§§MÀ1ICÀ EtRELr', C'N'p'r'' no 36'??o'156/0001-?3', es.âb€lscrdâ à Àv' cÀ§ÀÀ'

30oo.
ssToR 01, Àrrguêagr Ro, {69) 3535.3811, reprosêntadA na§tê ato Pêlo s!(â), JosÊ ÀPÀRECIDo aERNÀRDINELI. c.P.F.
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I DESCRTÇÀO/ESPECÍFrCÀçõES
(,\-. r{ElôRtÀ RÀr't; CÀPÀCrDÀDE: 4GB DDRê

t,NIDÀDE
I't{1DÀDE

QUÀNIIDÀDE
50.00

vru.on uxrrÁn:o
18{,980

vÀr-ôR TOIÀL Rs

VÀI.OR AOTÀL
9.249,AO

9.249.A4

2.2. Essas quanüdades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto desta Ata

de Registro de preços, não constituindo obrigação do orgão gerenciador, na contratação da lotalidade dos itens e nem das

quantidades indicadas.

2.3. As contnata@s deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e financeira, da

necessidade e da liberação do selor competente por parte da cgntratante'

2.4. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo I do Editale na proposta apresentada pela Benefhiária da Ata.

2,5. A localíza@ precisa, os pÍirzos e as condiçôes especiÍicas do fomecimento dos produtos estarão indicados na ordem de

compras. A ser emitida pelo contr:atante, quando da efetiva aquisição dos produtos'

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: O Registro de preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro de PreÇos

JOSE APARECIDO frliXdpii::iJãadiEitârpoí 
PÀ6rNÂ I 0t 3
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e nas condiçÕes previstas no Edital.
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3.1 . A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir ds sua assinatura.

3.2. Durante 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o ôrgâo gerenciador nâo será obrigada a firmar as contrata@s
que deles poderâo advir, facultando-se a realização de licilaçâo especifica para a contratação pretendida, sendo assegurda
preÍerência em igualdade de condiçÕes à Beneficíária da Ata.

3.3. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de atê 05 (cinco) dias úteis para assínar o(s) contrato{s), retinar a ordem de compras ou a
nota de empenho, contados da convocaçâ0.

3,4" A Beneficiária da Ala convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), reürar a ordem de compra ou a nota de
empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de preços, estará sujeito às
sançoes previstas no Edital.

4' DoS USUARIOS OA ATA DE REGISTRCI DE PREÇOS: Será permitida a adesâo de orgâos não participantes desta Ata, r,\ç
limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesoes, atê o dobro uos
quantitatívos regístrados, conforme lEislação vigente.

5. D0 CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇO§: Os preços registrados nesta Ata de REistro de preços serão fixos e
irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Apos esse periodo os preços serão reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante comprov4ão
através de documentos oÍiciais.

5.1. O preço registrado podeÉ ser revisto em íace de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de Íato que eleve o
custo, cujos preços Íoram registrados, cabendo ao Ôrgão gerenciador promover as nEociaçÕes junto à Beneficiária da Ala,
observadas as disposições legais.

5.2. Quando o pÍeço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador
convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos prEos aos valores praticados pelo mercado, observadas as
disposiçoes legais.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata seÉ liberada do compromisso assumido I
5.4. Na hipotese anterior, o orgão gerenciador convocará os demais Íomecedorcs visando igual oportunidade de nEociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos pÍeços registrados e a Beneficiária da Ata, medíante requerimento
devidamente comprovado, nâo puder cumprir o compromisso, o orgão gerenciador poderá liberar a BeneÍiciária da Ata do
compromisso assumido- caso a comunicação 0c0ra antes da ordem de compra, e sem apticaçáo da penalidade se conÍirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Nào havendo êxito nas negociaçoes, o orgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as
medídas cabiveis para obtençáo da aquisição mais vantajosa,

6. D0 CANCELAMENTO 00 REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata terá seu regisrro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços.

6.2. t''lão retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o conkato no praeo estabelecido pelo contratante, sem
justificativa aceitável;

As5inado dê forma digitâl
JOSE APARECIDO poírosE ÂPAREcrDo
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6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. Soker sançáo preüsta nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Arl. 7' da Lei n' 10.520, de 2002

6.5. O cancelamento de regisho, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, será formalizado por

despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou força maior, que

prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse pÚblico ou a pedido do

fomecedor.

7. DAS CONDIÇÔE§ GERAIS: As condiçoes gerais do fomecimento dos produtos, tais como especÍfica@s, os prazo§, a§

obrigaçoes do Fundo MuNtctpAL DE EDUCAÇÃO OU CANAA DoS CARAJAS e da Beneíiciária da Ata, penalidades e demais

condiçÕes do ajuste, encontnam-se definidos no Edital da licitação e seus ânexos, em especial o Termo de Referência, e na

L_ rsta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

E, pana Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e

fonna, para que surtam um so eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, FUNDO

MUNICIpAL DE EDUCAÇÂO Of CANAA DOS CARAJAS e Beneliciária da Ata.

FUNDO MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

C.N.P.J. no 28.559.363/0001-80
COIiTRATANTE

JOSEAPARECIDO Assinadodeformadisitalpor

B E R N A R D I N E L I :4 8 7 e ifii,llâi-1'1,f,,,,,,,,,,
3299915 Dados: 2021.07.30 12:33:12 -03'00'

LAPTOP CCIMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI

C.N.P.J. no 34.770.1 56/0001-73
CONTRATADO
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ÂTA IIE REG|§TRO DE FRÉÇOS N" 202Í5447

PRE§ÂO HLSTRÔN§O il' (!63I2{}2í.SRP

PRüCES§O LICITATÔRIO NO 1 43I2O21IFME.CPL

No dia 2g de julho de 2021, o FuND0 MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO nr CANAA D0§ CARAJAS, com sede na rua ltamarati, s/N,

Baino Now Horizonte, Canaã dos Carajás, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 28.559.36310S01-S0, representado pelo{a} §r"(a}

Roselma da siha Feitosa Milani, §ecretária Municipal de Educaçã0, portador do CPF n0 781.'140.472-91, RÊ§CILVE rEislrar os

preço§ ofertados pela §eneficiária da Ata, a Empresa MARCIü Rôtll1RTO DIl PATJLA tilRlil-l C,N.I'.J. n"

35.766.656/0001-02. üe acordo cüm â classificaçâo pr ela alcançada e nas quantldades cotadas, alendendo as condiçÕes

previstas no Edital e anexo§, sujeitando-se as partes às nonnas constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
! 

alterações, no vigente Decreto que regulamenta o §istema de RegÍstro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n" 8.6S6, de 21 de

junho de 1g93, Decreto Municipal n" 686, de ü5 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em confonr*idade

üom as disposiçôes a seguir

1. D0 OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisiçâo de suprirnentos de

lnformática em geral, com fomecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o atendimento das

necessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás' PA.

2. DOS PREÇO§ E QUANTITATIV0S: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratado§ por meio de

conlratos derivados desta Àta de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguern:

ryrrcaa; iÍ*nclo RôBsRto ss pÀulÀ ETB§LI; C.!Í.F,,I. a" 35.?65.656/000x-02, astgb€lêcidâ à Àv l4ÉrxÊ cÀv§ÃÀ$rc, §' 19o, §Àr'À

42"
CEt{fRO, Câna& d§s C.ôrar*r PÀ, E€tr}rêrgnt&dâ ÍêsÊô âto pelo SríB}. KÀt!À §OIÀNGE §O!.{E§ &ÀRROS, C.?.F. n' 565.189.6O2-30'
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2.2. Essas quantidades sâo as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto desta Ata

de Regisúo de PrEos, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens e nem das

quantidades indicadas,

2,3. As conhataÉes deconentes desta Ata de Registm de PrEos dependerão da disponibilidade orçamentária e financeira, da

necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

2.4. As especifrcaçôes dos plodutos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo ldo Editale na proposla apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

2.5. A localização precisa, 0s prEtzos e as condi@s especiÍicas do Íomecimenlo dos produtos estarâo indicados na ordem de

compÉs. A ser emitida pelo contratante, quando da eíeüva aquisição dos produtos.

" DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro de Preços
t .,-\ nas condr@s prevístas no Edital.

3,í. A Ata de Registro de Preços terà validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o pÍitzo de valídade da Ata de Registro de PrEos, o ôrgão gerenciador nfo seÉ obrigada a firmar as contrataçÕes

que deles podeÉo advir, facultandose a realização de licitaçêo espmiÍica gara a contratação pretendida, sendo assegurada

preíeÉncia em igualdde de condi$es à BeneÍiciária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terâ o pfttzo de atê 05 (cinco) dias üteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compras ou a

nota de empênho, contados da conwcação.

3.4. A Beneficiária da Ala convocada que nfu comparecer para assinar o(s) contrato{s}, retirar a ordem de compra ou a nota de

empenho, no pÍazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às

sanções previstas no Edital.

4. DOS USUÂROS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: SeÉ permitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata, atê o

'imite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesÕes, até o dobro dos

r+iantitativos registrados, conÍonne legislação vigente.

5, 0O CONTRoLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão fixos e

ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

,Aps esse período os preços serão reajustados mm base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante comprovaçâo

atnavês de documentos oÍrciais.

5.1. 0 preço registrado podeÉ ser revislo em Íace de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de Íato que eleve o

custo, cujos preços fonm registrados, cabendo ao orgão gerenciador promover as negociaç&s junto à Beneficiária da Ata,

obsenadas as disposi@s legais,

5.2. Quando o prqo registrado tomar-se superior a0 preço pnticado no mercado por motivo superveniente, o orgão gerenciador

conyocaÉ a Eeneficiária da Ata para negociarem a reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as

disposi$es hgais.

5.3. Frustrada a negociação, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido. tr
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5'4. Na hipotese anterior, o Órgão gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociaçfu.

5'5. Quando o preço de mercado lomar-se superior âos preços registrados e a Beneficiária da Ata, nrediante requerimenb
devidamente comprovado, nâo puder cumpdr o compromisso, o orgão gerencidor poderá liberar a Beneficiária da Ah do
compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorna antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se confirmda a
veracídade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.ô. Não havendo êxito nas nEociaçoes, o orgâo gerenciador procederá à revogafao da Ata de Registro de PrEos, dotando as
medidas cabíveis para obtenção da aquisição rnais vansosa"

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS: A Beneiiciária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não relirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o conlrato no p6zo estabelecido pelo confahnle, sem
jusliücativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço rEistlado, na hipotese de este se tomar superior àqueles pnaticados no mercado;

ô.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do capul do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7. da Lei no 
.|0.520, 

de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipÓteses previstas, assEurados o contraditório e a ampla defesa, seÉ formalizado por
despacho da autoridade superior da contratante.

6'6' O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrcr por Íato superveniente, deconente de caso íortuito ou bça maior, que
p§udique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de intsÍesse público ou a pedido do
fomecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS: As condiçoes gerais do Íomecimento dos produtos, tais como especificaçoes, 0s pÍitzos, as
obrigaçoes do Fundo II/IUNICIPAL DE EDUCAÇÂO Of CANAA DOS CARÂJÂS e da BeneÍiciâria da Ata, penalidades e demais
condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licit4ão e seus anexos, em especial o Termo de Reíerf
propostaapresentadapelaBeneficiánadaAta. 

'' Eurta' uá r,urtcÁídu ts 5cu5 aÍlexo§' em e§pe.o* o lermo 0e KeleÍencla' e ne \

E, para Íirmeza e validade do que foi pacluado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (tes) vias de sual teor e
forma, para que surtam um sÔ eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas represenlantes das partes, FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE CANAA 0OS CARÂJÂ§ e Beneficiària da Ara.

FUNDO MUNICIPAL DE EDU CANAA DOS CARAJA§c*çS't
C.N.P.J. no 28.559.363/0001-80

CONTRATANTE

MÁRCIO ROI}I:RI"o DE PAULA EIRELI
C.N"P"J. n' 35.766.656/000 l -02

CONl"RA'TADO
CONTRATADO

MARCIO ROBERTO Assinado de forma disita

DE por MARCIo RoBERTo D

PAULA:5767A773120
PAULA:5767O7731 Dados: 2021.07.30

20 o7:28:50 -03'oo'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 202154'18

PREGÃO ELETRÔMCO N' (I§S2(}21.SRP

PROCE§§O LICITATÓRO If 1 43I202í/FME.CPL

No dia 2g de julho de 2021, 0 FUNDO MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO nr CANAA DOS CARAJAS, com sede na rua ltamarati, sIN,

Baino Novo Horizonte, Canaã dos Carajás, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 28.559.36310001-80, representado pelo{a) Sr.(a)

Roselma da silva Feitosa Milani, Secrctária Municípal de Educaçã0, porlador do CPF no 781.140.472-91' RE§OLVE registrar os

preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a Empresa PONTO lNfO C'OMER(rlO Ír SERVIÇOS DF. INÍ"ORM^"rICA

EIRELI. C.N.P.J. no 0g.255.7261000t-g7. De acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

1-rrdendo as condições previstas no Edítal e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8'666, de 21 de

jínfto Or 1S3 e suas alter:a@es, no vigente Decmto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art' 15 da Lei

n. g.666, de 21 de junho de '1993, Decreto MunicipaÍ n' ô86, de 05 de agosto de 2013, e das demais norma§ legals aplicàveis, e

em conformidade com as disposi$es a seguir:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos de

informática em geral, com Íornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o atendimento das

necessidades do Fundo Municipal de Educaçâo de Canaã dos Carajás'PA.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVO§: Os preços regiskados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de

contratos derivadm desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:
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2,2. Essas quantidades sfu as estimativas máxirnas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos prudutos objeto desfa fua
de Registro de Preços, nâo constituindo obrigaçâo do órgâo gerenciador, na contratação da totalidade dos itens e nem das
quantidades indicadas.

2.3. As contrataçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerâo da disponibilidade orçamentária e Íinanceira, da
necessidade e da liberação do setor competente por paÍte da contratante.

2.4. As especÍficaçoes dos produtos do objeto e as demais condições de execuçâr sâo aquelas estabelecklm no Tenno de
RefeÉncia, Anexo I do Editale na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condíçÕes especificas do íomecimento dos produtos esErâo indicados na ordeml
c0mpÍas. A seremitida pelo contratante, quando da eíetiva aquisíção dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Registro de Preços será Íormalizado por intermódio desta Ata de Reg6bo de preços

e nas condiçÕes previslas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a parlirde sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgâo gerenciador nfu seÉ obrigada a firmar as contrat@s
que deles poderão advir, Íacullando'se a realízação de licitaçâo especifica para â contrat4âo pretendida, sendo assegurada
preíeÉncia em igualdade de condiçoes à Beneficiárta da Ata.

3.3. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de atê 05 tcinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retinar a ordem de compras ou a
nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não compareceÍ para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a nota de
empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obriga@s estabelecídas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às
sançoes previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO§: Será permitida a adesão de orgãos não participantes desta Ata, atê o
limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesÕes, atê o dobro dos
quantitativos rEistrados, confonne lEislaçfu vigente.

5. CIO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS; Os preços registrados nesta Ata de Registro de pmços serão fixos e
ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Apos esse periodo os preços serão reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante comprovação

através de documentos oficiais.

5,1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no memado, ou de fato que eleve o
custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao orgâo gerenciador promover as negociaçoes junto á Beneficiària da Ata,

observadas as disposiçÕes legais.

5.2. Ouando o preço registrado tornar-se superior ao prsço praticado no mercado por motivo superveniente, o ôrgâo gerenciador

convocará a Beneliciária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as

disposiçoes legais.

K PÀGiNA 2 oE 3
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FUNDO MUNICIPAL DE ,or.&vo. CANAA DOS CARAJAS
PONTOINFO Disitalysign€dbypoNÍo
CoMERCIO E rNFo COMERCTO EsERvrCOs

sERvrcosDE :,i]f;:*|ff,,
INFORMATICA Dâte:2021.m.02 I I I I ir0

EIR:08255726000187 -03'm'

PONTO lNF() COMERCIO E SüRVIÇOS DÍ] INFORMAI.I{:;\ [lRh,l,l
C.N"P.J. n' 08.255.7261000 I -87

CONTRÂ'TADO

C.N.P.J. no 28.559.363/0001-80
CONTRATANTE
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5.3. Frustrada a negociaSo, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.

S.4. Na hiptese anterior, o ôryão geÍenciador convocará 0s demais fomecedorcs visando iguat oportunidade de negociaçã0.

5.5. quando o pre{o de mercado tomar-se superior aos preços regislrados e a Beneficiária da Ata, mediante requerimento

devidamente compmvado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podeÉ liberar a Beneficiária da Ata do

compromisso assumido, caso a cornunicação ocoÍra antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Nao havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as

medidas cabiveis pana obten$o da aquisição mais vantajosa.

6. DO CANCEISMENTO DO REGISTRO DE PREÇoS: A Beneficiária da Ata teÉ seu registro cancelado quando:

. 1. Descumprir as condlçôes da Ata de Registro de Preços.\,
6.2. Não relirar a ordem de compr:a ou nota de empenho ou não assinar o contrato no pftlzo estabelecido pelo conlnatante, sem

justificativa aceitável ;

ô.3. Não aceitar reduzir o sêu preço registrado, na hipotese de este se tomar supeior àqueles praticados no mercado;

6.4. Soírer sanç:ao preúsla nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7" da Lei n' 10.520, de2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipôtexs previstas, assegurados o contraditÔrio e a ampla defesa, será formalizado por

despaho da autoridade superior da contratante.

6.6. 0 cancelamento do rEisro de preços poderá ocoÍrcr por Íato superveniente, deconente de caso Íortuito ou íoça maior, que

preiudique o cumpfimento da ,Ata, deüdamente comprovados e justificados por razfo de interesse público ou a pedido do

fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS: As condises gerais do íomecimento dos produtos, lais como especificaçoes, os prazos, as

nbrig4ôes do Fundo MUNlclpAL DE EDUCAÇÃO OE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais

r-,ndl@s do ajuste, encontnanrse definídos no Edital da lícitação e seus anexos, em especial o Termo de ReÍerência, e na

proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e

Íorma. paria que surtam um sô eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO Oe CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata.
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FRereruRA MuNmp* 0Ê üAI{AA §os CnnruÁs
FUNDo MultrcrpEr- DE EoucÂÇÁG

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'20215449

pnEcÂo euernôxlcCI r{" 063,2021.sRp
pRocEsso lrcrerôRlo ip í $r2o2rlFmE.cpL

No dia 28 de julho de2121, O FUN00 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Of CnruRn DOS CARAJAS, com sede na rua ltamarati, S/N,

Baimo Novo Horizonle, Canaâ dos Canajás, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 28.559.36310001-80, representado pelo(a) Sr.(a)

Roselma da Siha Feitosa Milani, SecretárÍa Municipalde Educaçã0, portador do CPF n0 781.140.472-91, RESOLVE regishar os

preços oíertados pela Beneficiária da Ala, a Empresa R7 DIGITAL INFORMATICA E SERVIÇOS LTDA, C.N,P.J. n0

20.788.809/0001-37. De acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes

r-'Btas no Edital e aÍlexos, sujeitando-se as partes às normas constanles na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

altena@s, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de

junho de 1993, Decreto Munícipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade

ôom as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO:A presente Ata tem porobjeto o Registro de preços para futura e eventual aquisiçáo de suprimentos de

informática em geral, com fornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o atendimento das

necessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás- PA.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a seÍem contralados por meio de

contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislaçâo vigente, são os que seguem:

Epae..: R? DICIIÀL
03,

INFORT{TTICà E SERI'IÇOS

CEl{tlAo, Elorr.rópollr 8c, (a8) 3093-3555,
c.P.F. n"
010. r32. .89-8â.

'TEM;5

00066

L?DÀ; C.!í.P.J. n" 20.?88.8O9/0001-37, ert.bclecadâ à R JosE ÀERtu, 515 §àL

ropaerentrda neltô lto palo sr(â). eronÉ FELTPE RIBETRO ÊÊRNÃ}|DÊ§,

DEgcRrÇÂô,/EspEctrlcÀcôÊs rrNrDàDE
§yítch 2tl-pôrt Poe + 2p gfp Gorencrâvel - C.P 1r§IDÀDE
§ritch 2a-port Poe + 2p §fp Gcx.ncráva1 - - Sritêh 2Áp
eras + 2!, S§P - Ug-2a - 9ortr. (:.): 2{ porter lÊbE RJtl5
- port.r (21 : 2 t ort.ú lGbE SF? Gca.ncrlvcl - SÍitch
2ap RJaS + 2p gFP - US-24 - Portr! (11: 2rl porta. 1&E
RJ|S - Portr! (2): 2 port.r lGbE sFP - PotÕnêia d,c PoE:
Nao - C.prêid.d. de produçlo: 38.69 r.!pp, (6a-byte
plcLtrl - câprcidld. de routiag/rritching, 52 Gbpr -
Crr.tctâllrl1êt' da geatlo: Porta RJtlS cga Ecrencta l)alo
Onifi Controll.r - Fomâlo: nrck. lU - Dloenrôee: iltl3 x
13 x. ?21 e (l?.tltl r 1.69 r 8.?0")
síitch 2{-pôre Poe + ?p Sfp Carenclávcl - C.n U!{IDÂDE
Sritch 2il-pôrt Poe + 2p gíp (iêrencr.ável, - - §yatch ?{p
Rüas + 2p §rp - o§-2a - PoÍtr! (1): 24 porrâ, 1§bE ÍrJas
- Portâr (21, 2 Dortrt lGbE SFP Gerenciâvol - §ritch
2ap ru15 + ?p sFP - u§-2il - Port.! (1) : 2l port.ô IGE
RJ.l5 - Portr. (2r: 2 portra lgrE SfD - Potênctr dâ POÊr
Nao - cq»cidrd. d. produgâo: 38,69 rfps (6a-byte
prct.tr, - Câprcidrde de roulingllxi.tchi.n9: 52 Gbpr -
Crrâcterr.sticâr de gorLào: 9orta RJ{s coE gerencra pe}ô
Unrfí Controllcr - FoMto: Rack lU - Dü!.nrôoi, {43 x
t!3 x 221 §n (1?.4,1 r 1.69 : 8.?0")

QUÁ§íÍTOXDE
!3.00

5.00

vrron ulrrÁnro
2,20{.O00

2.20{.000 rr.020,oo

tr vÀróR tôt t Rs {4 .080 , ú0

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades elou possibilidades anuais dos produtos objeto desta Ata

de Registro de Preços, nfo consütuindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens e nem das

quantidades indimdas.

PÁ6rt{À I 0F 3
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2.3. As contrataçoes decorrentss desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilirlade orçamentária e financeira, da
necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante,

2.4. As especiíicaçoes dos produtos do objelo e as dernais condiçÕes de execuçâo são aquelas estabelecidas no Termo de
Referênçia, Anexo I do Editale na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especiÍicas do fomecimento dos prudutos estarão indicados na ordem de
compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efeüva aquisiçâo dos pmdulos.

3' DA ATA DE REGISTRO D§ PREÇO§: O REistro de Preços será formalizado por intennédio desta Ata de Registro de Preços
e nas condiçÕes previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 {doze) meses, a partir de sua assinatura _\
3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o ôrgâo gerenciador não será obrigada a firmar as contrataçr.es
que deles poderâo advir, íacultando-se a realização de licitação especifica para a contmtação pretendida, sendo assegurada
preferência em igualdade de condiçÕes à Beneficiária da Âta.

3.3. A BeneÍiciária da Ala terá o prazo de atê 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compnas ou a
nota de empenho, contados da convocação.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a odem de compra ou a nola de
empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de PrEos, estaÉ sujeito às
sançÕes previslas no Edilal.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de oqâos não participantes desta Ata, até o
limite individual de 5070 (cinquenta por cento) dos quanütativos registrados e, na totalidade das adesões, até o dobro dos
quantitativos registrados, conÍorme legislação vigente.

5. DO CONTROTE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão Íixos e
ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze)meses da data de recebimento das propostas. -
Apos esse periodo os preços seráo reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante comprovação

atravês de documentos oficiais.

5.1. 0 preço registrado poderâ ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de Íato que eleve o

custo, cujos preços Íoram registrados, cabendo ao ôrgão gerenciador promover as negociaçÕes junto à BeneÍiciária da Ata,

observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o prqo registrado tornar-se superior a0 pÍeço praticado no mercado por moüvo superveniente, o ôrgfu gerenciador

convocará a EeneÍiciária da Ata para negociarem a redução dos prEos aos valores pnaticados pelo mercado, observadas as

disposiçoes legais.

5.3. Frustnada a negociaçã0, a Eeneíiciária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hÍpotese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais Íomecedores visando igual oportunidade de negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a BeneÍiciária da Ata, mediante requerimento

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do

compromisso assumido, caso â comunicação ocora antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se coníinnada a

e PÀüiNÂ 2 âE 3
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veracídade dos moüvos ê compÍovanles apresentados.

5.6. Nã0 havendo êxito nas regoci4ões, o órgao gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de PrEos, adotando as

medidas cabiveis pan obtenção da aquisição mais vanta.iosa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciària da Ata tera seu registto cancelado quando:

6.1 . Descumprir as cond§Ões da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não relirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo contratante, sem

justifi caüva aceilável;

6,3. Nfu aoeitar aduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tomar superior àqueles pratícados no mercado;

ê'sotersançfuprevistanosincisosllloulVdocaputdoArt.STdaLein'8.ô6611993ounoArl.7"daLein"10.520,de2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, será formalizado por

despacho da autoridade superior da contratante.

6.ô. O cancelannnto do registno de preços poderá ocoÍrer pr Íato superveniente, deconente de caso fortuito ou Íorça maior, que

prejudique o cumpdmento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados por razâo de interesse público ou a pedido do

fomecedor.

7. DAS CONDçÔES GERAIS: As condições gerais do fomecimento dos produtos, tais como especiÍica$es, os prazos, as

obrigaçÕes do Fundo MUNI0IPAL DE EDUCAÇÃO Or CANAA DOS CARAJAS e da BeneÍiciária da Ata, penalidades e demais

condiçÕes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de ReÍerência, e na

proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e

íorma, para que surtam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Oe CANAA DOS CARAJAS e BeneÍiciária da Ara.

FUNDO MUNTC|PAL DE EDUCAÇEffiCA** DOS CARAJAS

C.N.P.J. no 28.559.363/0001-80
CONTRATANTE

ANDRE FELIPE Assinado de forma digital

RIBEIRO Por ANDRE FELIPE RlBElRo

F ERNAN DEs:0 1 0 r 324 ;:U1,1?5i:3;ü3248e88
8988 t6:28:45 -03'oo'

R7 DTGTTAL TNFORMATTCA E SERV|ÇOS LTDA

C.N, P.J. no 20.788.80910001 -37

CONTRÀTADO

PAGTNA 3 oE 3
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ATA 0E REGTSTRO DE PREçOS N" 20215450

PREGÃO ELETRÔMCO N' 063'202í.SRP

PROCE§§O LICITATÔR|0 NO 143'202íIFME.CPL

No dia 28 de julho de 2a21, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJAS, com sede na rua

llamarati, S/N, Baino Novo Horizonte, Canaã dos Carajás, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 28.559.36310001-80,

representado pelo(a) Sr.(a) Roselma da Silva Feitosa Milani, Secretária Municipal de Educaçâ0, portador do CPF n0

7ü.14A,472€1, RE§OLVE registrar os prsços oferlados pela BeneÍiciária da Ata, a Empresa S I; DA SILVA

''lR[LI, C.N.P.J. n" 15.354.24210001-5ü. De acordo com a classiÍicaçâo porela alcançada e nas quanlidades

\rtadas, atendendo as condiçÕes previstas no Editale anexos, suieitando-se as parles às normas constanles na Lei n"

8.666, de 21 de iunho de 1993 e suas alteraçoes, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Regíslro de

Preços previsto no Art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de

2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conÍormidade com as disposiçoes a seguir:

1. DO OBJETO: A presenle Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de

suprimentos de informática em gera!, com fornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando

o atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás- PA.

2. DO§ PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quantidades máximas â serem contraÍados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigenle, são os que seguem:

Eprerr, g f DÀ glLlrã EIRELI, C.N.P.ir. no 15.35{.24210001-50, àütâbel,eci,dÀ à ruâ sucupirà n" 33, centrô, Crnââ dos C{r.lás
PÀ,
repr.r.nrâdü n.rt. ôto p.lo sr(.l, l{^nÀ DE cÀ§fRo PÀIlia LníÀ soÍJzr. c.!.F, n' 016.386.461-63.

\ .EH
ooool

otscerçÀo/aseEctrrcÀçõEs ullroÂDÊ
rccEss DoI§r - c.D IIIIDÀDE
ÀCCESS Dotlt - C.P Int.rflcc de reds: l2l PoEa.t
Ethernot 1O/10O/IO00 Botõcr: Rc..t Mâr. Conrtso ctê
en.rEià; 9lí l{ôtodo d. energii: PoE 8o2.3af / AO2,3ar.
Fonte d. en.rgi.: .18V, 0,5À Crgrbit PoE Àdâpt.r r M.r.
tX Pov.rr2,{ Cllr - 22 d8n. 5 G§z - ?2 dBa ÀntêoÊa: (3}
Àntçnlr da bendr dupla, 3 dBi cüd. §âgurírn9s §6 Fio:
l|EP. lÍpÀ-P{fi, tíPÀ-tnt.rpriro (rapÀ / yp 2, 

"rlp 
/ À83,

!úcnt'lgc: Prredc / !.f,o (Lrt! rncluidot) Utrlr:âçÃô:
lndoor/Outdoor 8o2.3af PoEl802.3rt Pog+ t{§Õ 2x2 t 3r3
Àêcerr Point, Aêcô.t Point 2,acllr c SG§r no novo ptd.rto
8o2.lLrc, poaaui. dt!.r portr. gig.bit e trlbrl,h. c6 ..
tecnologr.. MI}D 2x2 e l{Il.lC 3r3. tupoltando v.tocldrd.ê
dô .tê 300lGpr ú 5G-8r . âtô 4501ôp.8 2,ACgs, Idcsl,
pâri riatorr §r-Fi lndoor do unrvarrldrd.a, rhopprngr,
â.colu, hotóí., antsa outror. Accera Polnt 302.llrc
duâL band Softvara da gülancrlr!ánto sI! nuvs, (nrâ
of,crccro tôrancilrüÊntÕ & hôtspoà üb!üngônte e rm
loftyãrô côntrolàdôr flcrl'we!. O controlador podc rqr
crccutado no loerl, G tJu nuv6 !,rtvàdr ou nuv&
piibtic.. Por.r ôecr Eth.rnct (DoEl , grr3 F,emitc gue ô
enerEir c o, drdor rejea trsanitrdo, 6 e únrco crbo
Ethcrn t conrctrdo ro dirpolitivo. líâsêü üblquitr.
ALICATA DÂRf, CRITIDTÊÊH, UNIDÃDE
ÀLICf,lE PÀ&A Cnl}lpâGEt{ }inOUL B 9ÀXÀ CORAÀR DECÀ9ÂR §
cÊrltítÀlt cà.úô8 iítDô Rí tL/t2/as Dô§§rrr ? cÀv 8 Drf,Ji

COT{§ÜTUR§g D§ 5 T 8 PI}íÔg CII8ÀCÀ PÀRA l»{ HELf,OR
DE§EIOMTXO IDE.I,, PÂ§À DECÀPÀR § CRTHPÀR, CÀEO DE RED§
(nü{5) E rEtartc{rco.

QÜÀ}IlIDÀDE
100 . oo

vrr,on mlrtÁnro
8 95, OOO

t.,À,êR ÍOTÀI,
89 . s00 ,00
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Fofl€ D§ Ouv*do Micrôfonô Hsâdset UlltDÀDE
Fons Dq Out rdo t{icrofonâ l{crd.aêt - OEna, D1!€clona1 *
Rôrportâ de Frêquênci8: 508!-1OKB! - genEtbiljdêd{:
*50d8à3dB Fonê éê Ouvrdo: - ttÊspostâ de Frequêncra:
2gIl:*2OXIle - §ênsrà.ll:dâdo: flodÊlt3dB - tapedãnci.âr 32
./1Kllz Recurgos: - Ólrna qual1dads de som e c.ptrgão da
eor - ÀcâbaDênto 6 lanrnàdo ârntótico - Contrêle da
voluea - llâste de rí}sulávsl - pluguo ostôrêo 3.Sm (p2)
* Protôtor dír ouvtdn &lnêf,âdâdo Dl&e'tcôês (ÀxLxC]I -
190 x 170 x 85 m - Côrynesnto dn C*bo: 2.i m
FÀ1CB CORD§ ?.5M" uNrDÀofp lclt coSD§ 2.§M CÀAO REDa eor&uTÀDoR, MÀfSfi.IÀt
&EsrESTn.cNrO pV§- ÇtêREtO Dã pOLrVINrr.À À!{rI- cfiÀMÀ.
I{ÀÍERIÀI. COürDttOn COBr, BIIOTÀ COà|DUIOR 24 ÀraG, fl?O
câao aÀR rRÀrç^Do, rrtp { pÀREs, PÂDRÂO TrÀ 568À, COR
À.rul", cà&ÀcTaRistrces ADIcÍot{^r§ cÀ80 !,o{râDo{pÀIlcfl
çrgRDlCSí CCBIEC?ORE§ RJ-{s EU À M, CÀÍECORIÀ càt6,
À.PLICÀÇÂO CO!í§IúO DE RED§
pÃsÍÀ ÍD§HICÀ 5§6lt, pà§À PRO?ECAô DE §QüIPÀ!{§§?O§. 0NTDADE

FÀ§?À TTRHICÀ 50§R. 9Ài,À FROfÉCÀO DE EQürtrA!.d${rO§. COB:
FRÀÍÀ. CONDU?IVID.ÀDE tÉnxtCl: > 1,rt6 ? / r,c( IXPEDÀ§CIÀ
TÉalrrcÀ: <0,159 ? -rN2 / i, colrstÀtÍrE DrEt,ÉrnrcÀ: > 6,
ÍEUpEnrtum DE oPERÀÇÁO: -50 o C - 300, C VTSCOSIDÀD8,
76cps, ÀL?À co!.DutIvIoÀDE fÉÊ,ilcÀ. BÀrrq RESI§ÍÊ§CI^
tÊ§!{rcÀ Êr.E?BrcÀ}íE§tE NÀo co}DuIllro r^crr. 
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200.00

200. 00

l0 .00

{9,000

22,800

9, 300

9. 800 , oo

a . 560, 00

93,00

vi\LoR sotÀL R§ 10{.363.00

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades elou possibilidades anuais dos produtos objeto
desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação dâ totalidade dos
ilens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contrataçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e
financeira, da necessidade e da liberação do setor competenle por parte da contralante.

2.4. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas estabelecidas no
Termo de Referência, Anexo I do Editale na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especificas do Íomecimento dos produtos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermêdio desta Ala de Registro
de Preços e nas condiçÕes previstas no Edital.

3.1. A Ala de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2, Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o orgâo gerenciador nâo será obrigada a Íirmar as

contrataçÕes que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida,

sendo assegurada preferência em igualdade de condiçoes à Beneficiária da Ata.

3.3. A BeneÍiciária da Àta terá o prazo de atô 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçâo.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s)contrato(s), retirar a ordem de compra ou a
nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de Preços,

estará sujeilo às sançôes previstas no Edital.
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4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de orgãos não participantes desta

Ata, até o limite individual de 5070 (cinquenta por cento) dos quantitativos regislrados e, na totalidade das adesÕes, até

o dobro dos quantitativos registrados, conforme legislaçâo vígente.

5. D0 CONTROLE E DAS ALTERAÇÕE§ DE PREÇOS: 0s preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão

fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Após esse período os prqos serão reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante

comprovação através de documentos oÍiciais.

5.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual reduçâo daqueles praticados no mercado, ou de fato

que eleve o cuslo, cujos preços foram registrados, cabendo ao ôrgão gerenciador promover as negocia@s junto à

BeneÍiciária da Ata, observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço regisfrado tomar-se superior ao preço pralicado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores pralicados pelo

mercado, observadas as dísposíçÕes legais.

5.3. Frustrada a negociação, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipotese anterior, o ôrgâo gerenciador convocará os dernais fomecedores visando igual oportunidade de

negociação.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o orgão gerenciador poderá liberar a

Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da ordem de compra, e sem

aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5,6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços,

çr,otando as rnedidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata terâ seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condi@s da Ata de Registro de Preços.

ô.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo

conlratanle, sem jusliÍicativa aceitável;

6.3. Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de esle se lomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. §ofrer sançâo prevista nos incísos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7" da Lei n" 10.520,

de 2002.

6.5. O cancelamento de rEistro, nâs hipóteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla deÍesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso forluito ou força

ry'
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maior, que prejudique o cumprimenlo da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público
ou a pedido do fornecedor.

7' DAS CONDIÇÔES GERAIS: As condiçÕes gerais do fornecimento dos produtos, lais como especiÍicaçÕes, os
prazos, as obrigaçoes do Fundo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARA;ÂS e da Beneficiária da Ata,
penalidades e demaís condiçoes do ajuste, encontram-se deÍinidos no Editalda licitação e §6us anexgs, em especialo
Termo de Referência, e na proposla apresentada pera BeneÍiciária da Ata.

E' para firmeza e validade do que Íoí pactuado, lavrou-se a presenle Ata de Registro de Preços em 0B {lrês) vias de
igual teor e íorma, para quê surtam um sÔ eÍeito, às quais, depois de lidas, sâo assinadas pelas representantes das
partes, FUND0 MUNICIPAL DE EDUCAÇÂo 0f CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAN
C.N.P.J. no 28.559.363/0001 -80

CONTRATANTE

S F DA SILVA EIRELI,
c. N. P.J 153il.242fi001 -50

COI{TRATADO

DE CANAA DOS CARAJAS

S DA SILVA

FAVACHO

EIRELI:15

0001 50
354242

Digitally signed by S DA
SILVA FAVACHO
EIRELI:1 5354242000 1 50
oatê: 202 1 .07.29
15:31:13 {3'00'
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.20215451

PREGÂO ELETRÔNEO N' 063'202í.§RP
PROCESSO LICITATÔRN tf í 43/2021'FI'E.CPL

No dia 28 de julho de2121, O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARÂJAS, com sede na rua ttamanati, SlN,
Baino Novo Horizonte, Canaâ dos Carajás, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 28.559.363/0001-80, representado pelo{a) sr.(a)
Roselma da Silva Feitosa Milani, Secmlária Municipal de Educaçã0, poíador do CPF no 781.140.472-91, RESOLVE registrar os
preços oferlados pela BeneÍiciária da Ata, a Empresa RAPHAÊL stLVA ARAUJ0 c.N.p,j. no 24.gg4.6g0/0001-57. De acordo
com a classifrca@ por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçoes previstas no Edital e anexo ,

r-Jeitandose asparles às normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes, no vigente Decreto que
regulamenta o Sistema de Registrro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n' 8.666, de 2'l de junho de igg3, 3ecreto Munícipal n"
686, de 05 de agosto de 2013, e das demais noímas legais aplicàveis, e em coníormidade com as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisiçâo de suprimentos de
informática em geral, com fomecimento de forma fmcionada, conforme demanda, viabilizando o atendimento das
necessidades do Fundo Municipal de Educação de canaã dos carajás. pA.

2' DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços rEistr:ados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de
contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legisíapo vigente, sâo os gue seguem:

Eq)r'!': RÀPaÀEr' srl\'â ÀRÀuJo; C.N.P.J. n" 211.88{.690/000l-5?, osrabelocldü à Àv. pEDEo pÀEs ÀzEvEDo,rlSa sÀrÀ oz, sÀrÁÀDoFIIüO,
À$criu sE, (79, {!.01-6566, rePreteatrd! nett. ato pelo sr(ar. xÀpEÀEL srLtÀ ÀnÀúJo, c.p.Ê. n. 839.783.995-oit.
IlErÍ
00038

vÀráR ?oTÀt as r1.250, OO

DÊscRrçÃo/EspEcrFrcÀçôEs ulrrDÀDE
ED,' ltPO sSD; SÀIÀ 3.0r. UNIDÀDEÍID rtDo sÍtD SÀr 3.O FORtfrTo 2,5. c pÀcroàDE DE
Ànt{ÀzE{â}ANtO 2400D rIÊÍrcrDàDA rRÀI{SFeREltCtÀ DE 668/SVEIffIDADE DE I.EIlt'RÀ DE DÀDO9 520 tGl§ I,EI§CIOÀDE DE
ROIÀCâO DE 7.]!Qa61.

Q(rÀll'rIDÀDE
it5.00

toR t r.rI"ÁRIO
250,000

vÀrâR torÀI,
11.250.00

\-,

2'2' Essas quantidades são as estimativas máximas das necessÍdades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto desta Ata
de Registrio de Preços, não constituindo obrigação do órgao gerenciador, na contratação da totalídade dos itens e nem das
quantidades indicadas.

2'3' As conhah$es decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerâo da disponibilidade orçamentária e Íinanceíra, da
necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

2'4' As especifica@s dos prcdutos do obieto e as demaís condiçÕes de execução são aquelas estabelecidas no Termo de
Reíerência, Anexo I do Editale na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

2'5' A localização precisa, os plttzos e as condiçôes específicas do fomecimento dos produtos estarão indicados na ordem de
compras. A ser emiüda pelo contratante, quando da eÍetiva aquisiçâo dos produtos.

3' DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO§: O Registm de Preços será formalízado por intermrâdio desta Àta de Regisfro de preços
e nas condi@ preüstas no Edital, 

^á,\o',.
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3.1 . A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 2 (doze) rneses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o orgão gerenciador não será obrigada a firmar as contratages
que deles poderâo advir, íacultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurada

preferância em igualdade de condiçoes à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de atê 05 (cinco) dias úteís para assinar o(s) conhato(s), retir,ar a ordem de compras ou a

nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.4. A Beneliciária da Ata convocada que nâo comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a nota de

empenho, no prazo estiputado ou não cumprir as obriga@es estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às

sançôes previslas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgâos nâo participantes desta Ata, até^
limite individual de 50% {cinquenta por cento} dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesôes, atá o dobro dos

q uantitativos registrados, conÍorme lEislação vige nte.

5. DO CONTR0LE E DA§ ALTERAÇOES DE PRÊÇOS: 0s preços registnados nesta Ata de REistro de Preços serão fixos e

ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Apos esse periodo 0s preços serão reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante comprovação

atravês de documentos oÍiciais.

5.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticdos no mercado, ou de fato que eleve o

custo, cuios preços foram registrados, cabendo ao orgâo gerenciador promover as negoci4Ões junto à Beneliciária da Ala,

observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao pÍeço praticado no mercado por motivo superveniente, o orgfu gercnciador

convocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a redução dos prEos ms valores paticados pelo mercado, observadas as

disposiçoes legais.

5.3. Frustrada a negociaçâ0, a Beneíiciária da Ata sorá liberada do compmmisso assumido

5.4. Na hipotese anterior, o orgão gerenciador convocará os demais íomecedores visando igual oportunidade de negociaçá0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante requerimenlo

devidamente comprovado, não puder cumpír o compromisso, o orgâo gerenciador poderà liberar a Beneficiária da Ata do

compnomisso assumido, caso a comunicação ocona antes da ordern de compra, e sem aplicaçâo da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Nâo havendo êxilo nas negociaçÕes, o orgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, dotando as

medidas çabiveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

ô. 0O CANCELAMENTO DO REGISTRo DÊ PREÇOS: A Beneliciária da Ata teÉ seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de PrEos.

6.2. Não retirar a ordem de cgmpra ou nola de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido peb contratanle, sem

justifi cativa aceitável ;

i\
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6.3, Nao meitar reduzir o seu pÍeço rEisHo, na hipotese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. Sofrer sanção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.ôôô/1993 ou no Art. 7' da Lei n' 10.520, de 2002.

6.5. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, será íormalizado por

despmho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamenlo do reghtro de prEos poderá ocoÍrer por fato supeweniente, deconente de caso fortuito ou força maior, que
prejudlque o cumprimento da Ata, deüdamente comprovados e justificados por razão de inleresse público ou a pedido do
fomecedor.

7. DAS CONDIçÕES GERAIS: As condipes genis do íomecimento dos produtos, tais como especiÍica@s, os prazos, as

obr[@es do Fundo MUNICIPAL DE ÊDUCAÇÃO DE CANAA DO§ CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penatidades e demais
conditpes do aiusle, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de ReÍerÉncia, e na

\-proposta apre*ntada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lawou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 {três) üas de igual teor e
forma, para que surbm um sÚ efeito, às quais, depois de lidas, sâo assinadas pelas representantes das partes, FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE CANAA DOS CARAJÀS E BENEfiCiáriA dA AtA.

FUNDO MUNICIPAL DE eoufrçÃo DE CANAA DOS CARAJAS

C.N.P.J. n' 28.559.36310001-80

CONTRATANTE

rr?r:1|re
Àssinrdô digltalmente pori
RAPHAEL SILVA ARAUJO

Sua âutêôti.idàdc Dodê ser.on6mâdà no .nd.rê.ô
<http://www.serbro.gov,br/assinador-diqital>

tt, l\r
r A,{ Li,J } i,\:t r. : ;,,,(,
RAPHAEL SILVA ARAUJO

C.N.P.J. no 24.884.69010001 -57

CONTRATADO
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. 202í5452

PREGÃO ELETRÔNECI N' 063I2021.§RP

PROCESSO LICTTATÔRO NO í4S2O21IFME.CPL

No dia 28 de julho de ZAX, A FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJAS, com sede na rua

Itamarati, S/N, Baino Novo Horizonte, Canaã dos Carajás, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 28.559,363/0001-80,

representado pelo(a) Sr.(a) Roselma da Silva Feitosa Milani, Secretária Municipal de Educaçã0, portador do CPF no

781.140.472-91, RESOLVE rêgístrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a Empresa SECULUS
'{NUTENÇÃO E REPARO DE TNFORMATICA EtRELl, C.N.P.J, n0 09.358.62610001-49 De acordo com a

Vassificação por eta alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no Edital e anexos,

sujeitandese as partes às normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes, no vigente

Decrelo que regulamenta o §istema de Regislro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n' 8.§66, de 21 de junho de 1993,

Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas lEais aplicáveis, e em conformidade com

as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de

suprimentos de informática gm geral, com fornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando

o atendimEnto das necessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Caraiás- PA.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantídades máximas a serem contratados por

meio de contralos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

Eqrr...: SEClrUrS lqmrIEtçio ã R§pàRO DE INFOR!{ItÍC.À EIRELI; C.N,P.J. tlo 09.358.6?6/0001-{9, estrbêlecrd! à Rua

^ rgtrnheiri, nô
. C.ntro, C!n.l clo. C.r.jl. ?À, (9{} 99167-5236, seprarcntâdâ neste.to pelo §r(a). FÀBIO JI!{IOA DE JESUS DÀ SILVÀ,
\*rP.r. ."

8i!9. 719. 752-68.

IIE!{

00015
00023
0o833
oooSa
00039

00052

DEscRrÇÃo/Especr rrcrçôus UNIDÀDE

CÀBO VGT-H PÀAÀ \'GÀ-U 1OM. . T'NIDADE
D\rD !/IR6ÊM tl,? Cl, 80OlA-r, EllEÀL^gfH C/50 INID. UNrüÀD§
FUSTVEL PÀN,À §ILTRO D8 LtN§À 10 Àh T'NIOÀDE
FIJSÍI'Eü PÀNA FOEREÀI( 10 Àh T'§IDÀDE
,roco De FERnÀ!a§"À§., lrllrDÀDã
üoGô DE FEnRll{ErftÀ8 .,OCO DB mRRtt{E§tl§ tX qÀÍXÀ
prásrrcÀ clj }GÍ LrcÀ, cq.íposfo lto r.írNrI.D poR: I À!tcÀ?E
Brco !ar^ cN{r n§!o. (1§01ô{}. 1 ÀLrclÍE c0aÍt
Dl,lcorrâr,. 5. (150r í), I àI]IcÀrE aRaN§^ Tam{rNrla, Jo@
clu 20 Brra {HEr B3 - rr4 - a5 !}í} (o{rÀDR.ÀDo 91 - S2t
(rD,ÀplàDoa) (!oR:x r10 - T15 - a20 - T25) (pozrDRÍv 118"
- 3116" - l/a"l (psrLLrp§ 7/8" - 3/L6' - L/1^ - 1/r6*t
(FEND 1,/8' - 5/32" - 7/32"' JOCO COIí 16 CBÀ\rÊ À,.I.§N
{1,5 - 2 - 2,5 - 3 - r - 5 - 5,5 - â^r) t1,/r6.' - 3/6q"
- t/32" - L/s. * 5t32" - 3/16" - 7/32" - 1/..) càao
rnertrfrCO COt, CArRrÊl pÀal §IrS a CHÀ\IE§ oe pRECTSIO

Ml§tEIê u$tÀ 1oo ê cÃEo xetÁr,rco EltBorurf,cxADo Nt\rEL 9-
{230}âí}, @M 3 rcLH § 10 pÀnlr.USOS 6l+r, CÀBEçI C8 rÂ,
zr§cÀDo, PgILL?r8. 55 BXA@S DE Àçô OOM CÀA§Çr 20liü 5
rilurüBos rd$rrur, cÀBrçÀ Rssol»i,r, ccr.r ?oRcÀ gExÍÀtiàDÀ
a crrEaôs 10 st crrÀs rr.lsucrs prm rrxrÇÀo 6e.í rRE§^
§auzt+t,
u,I,rfrcrxo DrsrBÀt Àc Dc ,ooo!§s{s. . uNrDÀbE
!úrrfctao DrÊtt r Àc Dc 2o00r(om4s ÀpÀRELBo t,[rr,?r!clRo

QuÀNTIDÀDE VÀt3R UNIIÁRIO VÀIOR AOTAL

20. 00
1§.00

200.00
100.00

6,00

61,O00
58. ?00
0.900
0,900

231 ,000

t.22A,OO
880,50
1go , o0

90 .00
r .386, 00

r
6{0,00
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00§33

000511
00055

cü.i flrsÍvE,. DE Àr.rro nss$unÀçÀo, !EDrDÀ Op txourlxcre,
T'ELA I,cD DE 3 " (O{, }AIORI DIGITOS CCU rlUrfUeÇÃO ne
flr!{Do. Çc.í § pÀcrDâDs DE RgÀLtzÀÀ l.€DtDÀs or rexsÂo pe
E Àc , coRRENTE DÇ E Àc. RfsrsÍÊxcrÀ , cÂpÀcr?iNcrÀ ,
rnsguÉucre, Drooo E coN?rNuroÀDÊ.
ORüà§IE&§OA DE CÀEç§.. U}IID,ÀDE
ORGÀNÍ?ÀDOR DS CASOS OBGÀIII?ÀDOR DE CÀAO ESPIRÀL, PREIO
O'J ARÀ}TCO. ],,1? PQLEGÀDà. TÀERICÀDO ÇOt{ }{ÀtERIÀL
orrr,ffRrco E rl.ExtvEt, Ç0Tí l*o Mrtr$lo Dâr§ l,c?nos D§
ExtENgÀo.
ONcÀNIZÀDOR PÀÀA FIOS E CÀAOS ESPIRÀI. 12r.t (ilrDÀDE
PÀTC}T CORDE 1,§U. Í,}IXDâDE
PÀlcll CORDA 1,5M CÀ§O REDA CCI{PUIÀDOR. lt{rrfERlÀr
R§VE8?IHENÍO PTrc. CI'RE'O DE POLI\,TilTTÀ ÀlÍrr- CrrÀMÀ.
}íÀ?ERIâL COlrpUtçB §OARE. BrTOüÂ Cç||DUTOÀ ?( Àt{G, TIpQ
cÀBo pAR rEÀr{ÇâDô. urp 4 pÀRa§, paonÀo rIÀ 56a1, coR
Àrur., crRf,crERistrcas ÀDrcrot{Àrs c^§o }ârràDo(pÀtcH
CORD)CCÊ.t COIIECTORES R -ag EM À
AprrcÀçÂo cot{§xl,o DE REDE

M, CÀTECORIÀ cai6,

PÀtCg Pà}TÊL 2{ PORÍÀS.. UNIDÀD§
PÀtc8 pÀr.Í§t ?d poR"À§ pÀtcH pÀ§Et cât 5E za roRÍÀ§ DÀ&À
t{or{TÀê:t.t EM sÁcx sÊ 19? rÀBnrcÀoo pt raneoptÁgsrco pe

^Lro 
rusàcro sÀo pxopÀGlrrrg À cg|uâ (rrl. 9{ v-ot coRpReDourltlNrt pRE?Â 2rt posrÇÕEs nJ-{s ?ÀrNEL FRorarÀ! coalt

ÊoRrÀ streüstÂ§ !ÀsÀ rDElrrIFÍcâçXo curs rlif,g§tRo cúa.I
Frr(àcÃo nDrvrDuÀL pÂRÀ os cÀâos ccr.a pRotEroRE§
f&AsErsos pÀRÀ os câaos 

"ERMrN 
rs o» coNexÃo Eu BBosr§

§'osÊ\)Roso s§$À!ürÀDo, pÀD&Ãp tlo rDc, pânÀ coxDulo&És D§
22 i 26 Àrtc vrÀs DE ccÊrrÀIo EROOUZTD .S SU ARâ{ea
EtssoÊogo coa.t crvu,,l§ os NÍeüf,t E ouRo aoRDÀ Ds RsFoBço
FÃRÀ ETIIITÀN EMPE}$}íãNTO ÀCO{PÀNHÀ NIÍ CCU Q{'ÀrRq ?ORCÀ§
6À10lÁ s pÀa Eusos pÀ8À rr:<eçÀo E ÀB&ÀÇ.[DErRÀ§prÀsÍrcÀs pe.Re oncexrzeÇÂo cÀR r{!rÀ HrNrMÀ 12 !,&sfs
8.lclc Pareda 19 8u X 570e.. iNIDÀDE
RãsI Pàrêde 19 8u X 5?O§& Àlturâ Externâ.
ilzom r Àlturã lntêrna. ... . .... .08U (3SSe) r
LârgurE Ertêrnt, .,,,.5?OM . tàrgurà
fÍltGrnà. ......19? ({82úÊ} r grofurrdidrdÉ
Ertôroâ....5?0m, Profundid.dê Intârnr,,...sSOÀ[l t
Ract soldado e confeccronrdo eE chapa de àço 1,5§B sÀE
1010/10?0. í Pôrta froâtâ1 eobuti.dâ nã Êôtrutura dc
ract, coü f€chaduEa e êhâve coo a€grêdo. . por!â coB
a:uçâo de aço c6 vaaor e âcrilico. r !âterâis
@but1dâã na estruturà do r4ch, coD âltrtas da
ventrlaçáo e fecho râpi.do, r Bate fnfêrror coa rbertura
para pàaÉàgea dê câbor. r têto cot! rberturâ para
pâstâg€m ds cábo8. . ?o!o coú àbôrturâ ps.tâ. v.ntalôçâo
forçada, r Planos lnternoa para ftrêçào d€
equip.eênto§, 6 châpà de ago eN €spês8urr de 1,2na. t
§ol's pLanos frôntàr3 coa opçâo d6 ragulagm na
profundadade. r P1ano3 con furos grgo pua instal,açào
de porca garola. . RÀck con trrtanânto de suparficrc 6
prntura alôtrostât:,ca eport ? pô. Espectfrcaçào dÀ
Bândêjâl . BÀI{DÉJÀ COtÍ it pONÍOS DE FIXÀÇÀO - e PONIOS
FsoNTÀrs E ? poNlo§ 

'RÀsErRos. 
. IÀRgtRÀ gÀDnÀo 19.. .

ÀLrlrRÀ pÀDRÁo DE 1u . pRoF.uNDrDÀDE úTrL soolo{ r con
pREto r SUBERFÍCrE Er{ caÀpÀ FEBEUR.ADÀ pÀfiÀ !,GLlioRÀR À
vrNÍILÀçÀO DO§ eSgUrpÀr.ENTOS. r COTtrf,CCrONÀDÀ Elr C8ÀpÀ
p§ âço §À.E 1010/1020 cot{ a§pEs§uR.À D§ 1,20À^{ t
raÀIÀl{E}rTo D[ §upsfiriclg s pINruRÀ §ÍóXI. EâpocifiÊâçâo
dâ Gure: . 8À}|DEJÀ Ccl,í 2 PONIOS DS FI)UçÀO - 2 poNIOS
rnoN?ÀIs. . LÀRGUPÀ paonÂo r9'. r ÀITURÀ peonÀo ot 1u.
pso§lJHDrDÀDr úttr. agor+r . cog pRarg r supEnr'tcÍg EX
caÀpÀ pan"naloÀ pÀaÀ MsLtroRÀR rt vENtrr.ÀçÃo Dos
ES0rtrIp t{§,Nto§. r co}rFEccIoNÀDÀ EM cltÀpÀ DE ÀÇO SÀ§
l§t0/r020 ÇCü, §§pESSURÀ DE 1,201ô, r aRÀtÀl'lEltTo DE
supenricre E prNrl.,EÂ Epoxr.
síltch ztl-Port - c.P tltIDÀDEgritch 2il-porr - - Portô§ : 34 portàs l&§ n,J{5 -
C.pâqrdâda da prôduçâô! 38.69 !çpr l6{-bytê p.ckoL3, -
Câpâê:.dàdô de routrng,/sxrtchrng: 52 Gbps
Csrtôtori,at:,càs de g§itão: pôrt.À Eí{5 com gerncra pelo
UÀ,'fi Côntrol:.6r - Í'ôm.tô: Râck lU * DlsônsÕ{rsr dil3 r
43 x 27t m (1?.{{ x 1.69 r 8.?0")
§Brtch 2{-porr * Ç.R tlttDADE
Sf,itch ?{-port. - * lortaô : 24 !r$rtâ§ 1übE RJrl5 -
CâpôcrdàdÕ dê produÇão: 38.69 l.§pe {64-bytc prckêts, -
Côpáêrdãdê dâ rÕut1ng,/a8rtchrng: 5? ôp§
C&r§.ctarist:.ces de qêrtáo1 Bôrtú R 45 eom gêr€ncae peÀo
Ufffr Côntrollôr - Fouto: Raclc 1U - §!r!êaôÕ.s: a{3 r
t3 x 227, m (17.,1{ x r.69 r 8,?0"}

'ECI.ÀDO 
PÀNÀ CCT,!'UIÀOOR. UNIDÀDE

TEcrÀDo pÀIr,À ccarputÀDoR ÍfctÀDo rJsB pÀDRÀo ÀENt2

80,00
300,00

d00.00

15.00

20. 00

8.00

2 .00

16,000

?32,900

,t83, 900

880, 000

880. 000

5a
t2

a . 320,00
3 . 600, 00

000
000

6. 't00, 00

3 . .93, 50

9. 6?8, 00

?.040, o0

I . 760,00

Ê , 100, 00

Prcrwe 2 or 5

00058

o0062

00067

00068

00069

q
300.00 27,94§
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000??
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FUNDo MuNrcrPAL DE EDUcAÇÂo

caflqrRrÇôrg tdugasr - @B: pREro - rl{tERFtcE; usB -
nonlo: rDrÍr2 (BRÀsrL, - rEDs rtDrcÀÍ!!õs: !tt!,l I&K,
cÀPa lôcr, §cnor.L rêqt(
1C,XER 83À. qNIDÀDE 2OO.OO
roNER 03À cq.emÍver. coM Às lr@REsso&Às: r'írLrrRNcrarü&
8, U125, ldrLllfln§roNü EP I.Q01, r,Í,LIrF-iIICIO§àI. llP
ta25 r tt LtrFuNcro§Â& rP HI2?FH, ltlrr"f rFllt{croNxL [?12?F]r.
ÍC*ER 

''.if3ê0 
- C.p Utrrots: itg8,00

ItoltuB Eül3ao - coorrtvar. ÇoH 
^s 

rvDREgSonÀ§: Bnrtlrfran
aL2?2O, EL-2360I,X, BL-2365Di, OC?-L2520D, DCP-r.25{ODrr,
DCP-L2700D, rtrc-Í.2?00§r.
TO}IâR Srâ3110 - C.R tNrDÀDt 162.00
ttHER nr23{o - ccrlprrt\rtr. cot{ âs D{PnEssoRÀ§r BlurlrfR
f,E2320, EL-2360qr, EL-2365DI. DCP-L2520D, DCP-t2silODlr,
DCP-ü2?OoD. rírc-r.,2?000r 

"
lolrgR nt3{?2, ttlr!àDu 100-00
loilER $3i!?2 CCr.IDÀTIVAL COM 

^§ 
THPRES§ORI§: BROISER

DCP-Lsí)2DW, DCP-L§652DN, A!-LslO2Or, HL-L6202D1,,
BL-L6{02DIÍ, }OC-ú6902!rl, Hrc-L6?O2Dlí E tE C-L5902Dlf

40,000

39, 000

39, 000

83, 900

\rÀLOR tÔÍÀtr. H§

8 . 000, 00

19. 03?. 00

6. 3:8 , 00

8.390.00

r0.52Ê,ôO

\r2. Essas quantidades são as êstimativas máximas das necessidades elou possibilldades anuais dos produtos obieto

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos

itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contrata@s deconentês desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamenlária e

financeira, da necessidde e da liberação do setor compelenle por parte da contratante.

2.4. As especificases dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Reíerência, Anexo ldo Editale na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condições especíÍicas do fornecimento dos produtos estarão indicados na

ordem de compras. A seremitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ0S: 0 Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Regisko

de Preços e nas mndiçÕes prevístas no Edital,

\rd. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Regisho de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a lirmar as

contrataçÕes que deles poderâo advir, faculland+se a realízação de licitação específica para a contratação pretendida,

sendo assegurada preÍerência em igualdade de condises à BeneÍiciária da Ata.

3.3, A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para âssinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

mmpras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3,4. A Beneficiária da Ata convocada que nâo comparêcer para assinar o(s) conlrato(s), retirar a ordem de compra ou a

nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de Preços,

estará sujeito às sançôes prcvistas no Edital.

4. DoS usuÀRos DA ATA DE REGtsTRo DE pREÇos: será permitio, , ,offi^de órgãos não participantes desta

Ata, atê o limite individual de 5070 (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesÕes, até

o dobro dos quantitativos registrados, conforme legislação vigente,

PÂc,ilA 3 0É 5
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5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇ0ES DE PREÇOS: Os preços rEistrados nesta Ata de Registro de Preços serão
fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

ApÓs esse periodo o§ preç0§ serão reajuslados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante
comprovação através de documentos oficiais.

5.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercdo, ou de falo
que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao ôrgão gerenciador promgvsr as nEocia@s junto à
BeneÍiciária da Ata, observadas as disposiçoes legaís.

5'2' Quando o preço registrado tornar-§e superior ao pÍeço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pe\
mercado, observadas as disposiçoes legais.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5'4' Na hipotese anterior, o orgão gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de
negociação.

5.5. Quando o preço de mercado lomar-se superior aos preços registrados e a BeneÍiciária da Ata, mediante
requerimento devidamenle comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgâo gerenciador poderá liberar a
BeneÍiciária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes da ordem de compra, e sem
aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos molivos e @mprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de pleços,

adotando as medidas cabíveis para obtençâo da aquisição mais vantajosa.

6' DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu rEistro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo
conlratante, sem justificativa aceitável;

6.3, Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hi@tese de esle se tomar superior àqueles praticados no mercado;

0.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Arl. 7' da Lei n' 10.520,
de 2002.

6.5. O cancelamento de regislro, nas hipóteses previstas, assegurados o conlraditorio e a ampla dehsa, serâ
íormalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do regisko de preços poderá ocorer por fato superveniente, demnente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprirnento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público

ou a pedido do Íomecedor.

7, DAS CONDIÇÔES GERAIS: As condiçoes gerais do fomecimento dos produtos, tais como especificaçoes, os

-J pÀGfivA { 0E 5
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prazos, as obrigações do Fundo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condiçÕes do ajuste, encontram-se delinidos no Edital da licitaçâo e seus anexos, em especial o

Termo de Referência, e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata,

E, para firmeza e validade do que íoi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

partes, FUNDo MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO Or CANÀA DOS CARAJAS e BeneÍiciária da Ata.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃffiÊ CANAÃ DOS CARAJAS

C.N.P,J. no 28.559,363/0001-80

CONTRATANTEv
SECULUS MANUTENCAO E REPARO

DE INFORMATICA

E I RELI :093 5 86 26000 1 49

sEcuLUs MANUTENÇÃO e nepnRo DÊ INF0RMATICA EIRELI

C.N.P.J. no 09.358.626/0001 49
CONTRATADO

Assinado de forma digital por SECULUS

MANUTENCAO E REPARO DE INFORMATICA

EIRELI:09358626000 1 49
Dados: 2021.07 29 1 4:'l 1 :28 {3'00'
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ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS t{" 202í5453

PR*GÂO ELETRÔilrco N" Oô3'2021.§RP

PROCE§§O LICITATÔRM ilO 1 §NOã'FÍTIE.CPL

No dia 28 de jutho de 2021, o FUND0 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO nr CANAA DOS CARAJAS, com sede na rua tlamarati, §lN,

Baino Novo HorÍzonte, Canaã dos Carajás, inscrito no CNPJ (MF) sob o n' 28.559.3S310001-80, tepresentado peto(a) Sr.(a)

Roselma da §ilva Feitosa Milani, §eretária Munícipalde Educa$o, portador do CPF n0 781.140.472-91, RE§OLVI registrar os

prsços olertados pela Beneficiária da Ata, a Empresa W t- DO§ ÂNJÕS EIREl.l-EpP. C.N.P.J. n" ?0.603.851/0001-80.

De acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no Edital e

\, ânÊxos, sujeitand*se as partes às normas constantes na Lei n" 8.ô6§, de 21 de iunho de 1993 e suas al{er:açoês, nü vigente

0ecreto que regulamenta o §istema de REistro de Preços previslo no Art. 15 da Lei n'8.66§, de 21 de iunho de 1SS3, Üecreto

Municipal no 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicàveis, e em conformidade com a§ disposi$es a

seguit:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos de

informática em geral, com fomecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o atendimento das

necessidades do Fundo líunicipal de Educação de Ganaã dos Carajás- PA.

2. DO§ PfiEçO§ E QUANTIIÀTIV0S: Os preços registradcs s as quantidades máxlmas a serem contratados por meio de

contratos defivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

Eçrssâi IÍ L DOS ÃI.tJOg EIRELI-EPP; C,!{.P,.r. n'20"603.85?/0001-80. €§tà,bã}eerdâ à Rua dà Toã€ n" {96Ê Qe'?l LÍ.66?,
Cantro.
CânôI dô. C!Írjár PÀ. r.pr*6§nt8dr nsrte *to pírlo §r(â), i{EI.EETO§ LEÀL §OS À!rJ6§. C.P.ã. n" 982.??9-952-53.

rrEn DEscRrÇÂolssBEcrrrcrçôes usrDÀDE !(rÀ§?rDÀsE vÀrôR uNrrÁnro v*r,oK ?§tÀL

oo0o5 rDFIÀDon DE loi,rlDÀ t,ltÍv§rB§^L pl ror.GDÀ 3 DrNo§, rr{rDÀDE 50.00 5,10S 255,00
ÂDF âDOR DE lct{tDÀ tHrlrE§§Àl ç/ !C4rtÀ 3 Êt}lO§ ÍrPO:
ro,qor rro*Ão ulrrvE3sÀr pànÀ ptirGrJ§ 3 px§os ÀrNr - }{aB
1a136, tzssio: tto-?2ov, coBREt{rE lrc.üNÂ!: 10à

00013 câao ÜnB Fàn l}ÍPms§o8À, tllÍDÀ§E 100.00 6,800 680,00
cãao ugB FrnÃ tMPREsson eÀBo usB ,ÀaÀ ftPaE§sorÂ
CO§ECIIRE§ IrgO À Pà&f, â CàEO 2.0 U§§ l t!íf,CRO x {r§a B
r,rÀc*o, clo{PRrt{El{ro DB 1.§ i'ctRo§

oo0r? crir! Dc sobrçor 2 §à1dâú Rj{s utlrpÀD§ 100.00 9,600 960,0Ü
CâiI!. Da §6br.por 2 §rldar *i45 cab§ d§ r€*3 cÀTs I
cábô UrrlP - nio buúdÂdo Câtô{lorr,n { pü.i Cüira do{o
oo !.ini'rão 300 artror.

0002{ E§?àrrBO PÀR SOrDÀ 6OXrt§ 500 §A,r}(r§.. UNrDÀD§ 60.00 126,200 ?.§7?,00
0002§ exrznsro Da 30 l'Gt?os, ' wrPIlD§ 30.00 {32,o0o 1â'96o,80

§xÍf,NsÍo Dt 30 HEr&os ãxressÃo Er.Émrcr c{RRE}sr€ 20À
crao pp erncurÀn !§Êg morraor§8 Br?orÀ 2,s*rji (3rd2F+Ít
CÀBO @H CaR"tFtCÀDO tllR l32tl9 Dr,U§lIE§ E TS{ÀDÀ§
c${§onxÊ prronio rnxr §EÀ 6088{-1§ I llBB 111136
cçsilF,ans§m 30 !€reo§
tr:t naor llrtFr 3d vj,à crbo De §6d. utp Rj{5 Cât§o/6 v§:}ÂDa
Értenaor rd&i 3d vt.â Câbô De Rêd§ utp Ri{5 ctt§e,/6
,itdâtrtrdóE .rtenr.r IIEMT wiq Cà,bo do scdr CâtSÕ 6 6 *t&
3ü D.tror utilr,tô 2 caboa dô rêdô CÁ?§ê it C 18 pàrâ
trànrrlLÀrrãê {e ültâ définiçãô dâ Nêt, §1«. Dl/D,
BUr-RÃY, D{rtürhôy sntrr oútroi diôpôâitivÕÊ IIDMI â
grrand&s diütânôi!§ üdr8 prâêitâ! doó üàrôü üâboe f,§MI dê
gr{túda aatrs!Ím. Censtcrlst!.crt: * pltr de túdulor
füÍreiüüôÉ e t(êÊêptô! - Uüà 2 êôbôü dê têds üât5ê ou
6tG telhos quâIíd8d. prtür diütâscirt si.qroú) - Pôrà
ôâbôr dê rôds côrtr cüúlpÍaEentôô dê âtá 3Os - §uPôrt8
tâ*.t d. 1,65üh,ps e IO80I{D - §rrpõrtr p&drâô §DC! -
suportô ô tet,rôlôsri.lr 30,

1,4O?.0Oo00?6

,Y

30.00 tI6,900
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00029

E§TÂDO DO PANÂ

PfrEFEITURA kturtrcrp*r_ 0e Cauen Dos sARÀ,As
Fuilpo Mur*rcpnr De EuuclçÂo

§'ILTAO DE LINttÀ 5 
"C§íàDÀ§. 

" SNIDÀDE 150.00
FILÍRO DE LINITÀ 5 IOI{ÀDÀS FIL?RO !rNXÀ, ZEXSXO
rlnmrtÀçÀo Lta/zzo v, coRRENTE ral:<rur 10 À. eur$srroÀDc
seioe s ÍolrÀDÀs cau 3 Frnos trro rÊ,q.* cgu â?§RRÀ!GMn),
ceneqrnxtsrtclg Àsxcrol{Àrs lNÍsnRUI,Íos troÀlDaürrcÀ.
rnr.rceÇ*o Ée{lrpÀ!ísnfo ruroar,rÁrtcrr.l ar,ámrco, rlsou*flcre
50/60 nz
roN:8É o8 ÀLXI.OI{TÀçâO. I§IDÀDE 90,00
FO}IÍ8 DE ÀI.IXENTÀCÀO FÀ.RÀ DE8KIOP 250 3OO r' PÀD&AO ÀXI(
I.2 V- '/2"3T OU VER§ÀÔ §E}ELãÀ}ír§ OU SUPDRIOR §À:DÀ§
Mr§il{À§. 2X §ÀtÀ 2x pÀTÀ (IDE} I rráFFy DnÀlrE }X â?XtzV
{ RII'lOg §ü1. ! X À x P: 8.51(1rl C}Í AÊ§'RIG. l/ENrOMrrÀ DEI OL 12 c!{ pIIOTECOE§ Scglovp/t,vp BrVOL", DE 2a pX§O§.
r.pusn ôprrco sgu aro.. uNrDN)E
r'glge ô?Trco sEü rro l,ousa sENsoR opr:co coleÀttlrEL clM
usB 2.0, co0{ §cRoLL, purc À}o ptÀy. l000opl ou l,ítr§,
§E!Í FXO.
P§t{ D§tlr§ 6â 6A uNrDrrDE
PEtr DnM 6{ §A INTc§.râCE: U§t 3.O CCaeÀri\EL cou usB
2,0 co§Fo toTÀIroNrE ãllGô§RÀc§ÀDo. RESTSAENTE À ÂclrÀ E
À tMpÀrytos rr5tocrDÀDE !ífu(na DE LErÍl,ltÀ E EscRrtÀ
sÊQtEÀrcrc 15 

'''a/s 
E 18 r.a/s, REspEcrrvÀlcNrE

CâRTUCHO gP 122 XÍ, - SH§{O Ln{1D,ÀDE
cÂnncflo HP 122 xt - pRBTo cÀRtuc8o DE tllltÀ pànÀ
rxrnf,gsôRÀ *e DEsr$DÍ ?oso côorco: np 12a xL- !óogto
ü1563§8 TIx?À COR PREIÀ LUIáE: I ML-
câRruc$o 89 122 XL - COI€RIDO t NIOÀDE
cÀRtuc§o tp 122 xr - corrnlDo cÀÀrucuo DE rrNlÀ plnÀ
I}íPRE§SORÀ tIP DESKJE' 2O5O CÔOT@: BP I?2 XL- }ME!D
Cll563HB ?fMrÀ COR PRE?À rrcL(h{E: Ê Hl,.

23, 500

9r ,800

3 . 525, 00

8.262, O0

OOOII9

o0060

00071

0007?

50.00 26, 500 I . 325,00

20-oo ?6,000 r . 520 .00

20. o0 a3 .000 860, 00

20.00 tt 3,000 860, 00

\,ÀI'R fEtÂL R§ 40 . 186,00

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto desta Ata

de Registro de Preços, nâo constituindo obrigação do ôrgão gerenciador, na contÍirtqão da totalidade dos itens e nem das
quanlidades indicadas.

2.3. As contÍataçoes deconentes desta Ata de Regisúo de Preços dependerão da disponibilidade orçamenlária e Íinanceira, da
necessidade e da líberação do setor competente por parte da contratante.

2.4. As especiÍicaçoes dos produtos do objeto e as demais condições de execuçâo são aquelas estabelecidas n0 Termo de
ReÍerência, Anexo I do Editale na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçÕes especificas do fomecimento dos produtos estarâo indicados na ordem de

compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; O Registro de Preços seÉ Íormalizado pr intermétlio desta Ala de Regisho de PrEos
e nas condiçôes previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o ôrgâo gerenciador não será obr§ada a frÍnar as contrataçoe§

qus delês poderao advir, Íacultando-se a Íealizaçáo de lícitaçáo especifica para a confahçâo prelendida, sendo assegurada

preÍerência em igualdade de condiçÕes à Beneficiària da Ata.

3.3. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias üteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a oÍdem de compras ou a

nota de empenho, contados da convocaçâ0.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o{s) contrato{s), retinar a ordem de compra ou a nola de

ernpenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Atâ de Registro de Preços, estaÉ su,ieito às

sançoes previstas no Edital.

1
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4. DOS USUARIOS DA ATA 0E REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de ôrgâos náo participantes desta Ata, até o

limite individual de 50% (cirquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesôes, até o dobro dos

quantitativos registrados, conforme legislação vigente.

5. DO COIITROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Regislro de Preços serão fixos e

ineaiustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Após esse periodo os pÍêços serão reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante comprovaçáo

atravês de documentos oÍiciais.

5.1. O prEo mgistrado podena ser revisto em Íace de eyentual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o

custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto à BeneÍiciária da Ata,

observadas as disposi@es legaís.

\j,2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao pÍeço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador

convocaÉ a Benefciâria da Ata para negocíarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as

disposiSes legais,

5.3. Frustrada a nEociaçâ0, a BeneÍiciária da Ata seÉ libenda do compromisso assumido,

5"4. Na hipotese anlerior, o órgão gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante requerimento

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o orgão gerencíador poderá liberar a BeneÍiciária da Ata do

compromiso assumido, caso a comunicaqão ocona antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos moüvos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgâo gerenciador procederà à revogaçâo da Ata de Regisko de Preços, adotando as

medidas cabiveis para obten@ da aquisição mais vantajosa,

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata terá seu registro cancelado quando:

v6.1 
. Descumpdr as condições da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retinr a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo contratante, sem

justificaüva aceitável;

6.3. Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de esle se tomar superior àqueles pnaticados no mercado:

6.4. Sofrer sançâo preüsta nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7" da Lei n' 10.520, de 2002.

6.5. O carrcelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, será formalizado por

despaho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍTer por Íato superveniente, deconente de caso Íortuito ou força maior, que

prejudique o cumpdmento da Ata, devidamente comprovados e jus$ficados por razâo de interesse público ou a pedido do

fomecedor, s*
pr&utos,7. DAS CONDçÕE§ GERAIS: As condi@es gerais do fomecimento dos tais como especiÍica@es, os prazos, as

obrigaçoes do Fundo MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO 0f CANAA DOS CARAJAS e da Eeneficiària da Ata, penalidades e demais

PÁGrlJÂ 3 o§ tl



E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Pmços em 03 (trôs) vias de igual teor e
Íorma, pana que surlam um sÓ efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representanles das partes, FUNpO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE CANAA DO§ CARAJAS E BENEÍiCiáriA dA AtA"

Esraoo Do Paan
FRETETURÂ MUTIrcIPAL De Caxll Dos CmruÂs

FuNoo Muxrçrplr 0E sDucAÇÂo

condi@s do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de RefeÉncia, e na
proposta apresentada pela BeneÍiciâria da Ata.

FUNDO MUN|CIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DoS CARAJÁS

C.N.P.J, no 28.559.36310001-80

CONTRATANTE

W L DOS ANJOS Assinadodeformadigitat porwL

E I R E Ll :206038s 2ooo 3,if'tlj3o',,,,000,,0
1 80 Dados:2021 .O7 -29 14:12:40 {3'00'

W L DOS ANJOS EIRELI-EPP
C.N.P.J. no 20.603.85?0001 -80

CONTRATADO

1
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ATA DE ÊEGTSTRO DE pnrçCI§ N.20215411

PREGÃO ELETRÔNEO N' {}ô3'202í.§RP
pRocrsso lrcrnróRn lr í 43,202ííFME.cpL

No dia 28 de julho de 2021, 0 TUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO nr CANAA D0§ CARAJAS, com sede na rua ttarnarati, S/N,

Baino Novo Hortzonte, Canaâ dos Carajás, ínscrito no CNPJ (MF) sob o no 28.559,3ô31ü001-80. representado peto{a} §r.(a)
Roselma da Silva Feitosa Milani, §ecretária Municipal de Educaçâo, portador do CPF no 781.140.472-§1, RE§OLVE registrar os
preço§ ofertdos pela Benefciária da Ata, a Empresa WELTSOLUTIüN§ §UPORTE EM TECNOLOGIA DA TNFORMATTCAO

EIRÊL| C.N.P.J. no 2'1.550.873/000148. De acordo com a classificaçâo por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo

r-:s condi$es previstas no Edital ê anexos, sujeihndo-se as partes às nonnas constantes na Lsi n" 8.660, de 21 de junho de 1gg3

e suas alteraçÔes, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n' 8.666, de
21 de junho de 1993, Decreto MunicÍpal n" 686, de ü5 de agosto de 2013. e das demais norÍnas legais aplicáveis, ê em
confonnidade côm as disposiçÕes a seguir:

1. D0 OBJETO: A presente Ata tem porobjeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos de
i*formática em geral, com fornecimento de fsrma fracionada, conforme demanda, viabilizando o atendimento das
necessidades do Fundo lttlunicipal de Educação de Canaã dos Carajás. FA.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVO§: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de
contratos derivados desta AIa de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

Eqlrcrt: IíELI§OLUIIONA SUFORTS EriÍ trECNOI§GI^ DÀ INFORInITCÀO EfRELIi c,§.p.J. n" 2r.5SO.8?3/0001-{8, êatãbêleeid. àlv.
GOVERI{IDOE CÀruê§ DE Í.IUÃ CÀLI}CÀNTE. CÀ§^ CÀIDÀ. Olindâ 98, {81} 3721-9?l?, .aprêsêntlrda Írostê ãro pe}o Sr(a}. AS?EIÂ
GET§À
C,r§\{Àr.[O DE PÀUlÂ l.EItE, C,p.f . no O9ô.S3{.06{-8I.

IÍEM
\.'ooOal

00Orl5

DEscBrçÃo/EspEsrrrcaoôre usrDÀDE
Licsrlça ftiçroraft 365- C.9 U§IOÀôA
Llc.tnçâ lr(icrorôft 365-Outloolc. yord, Excel. pôrêrpolnt
Licênçà lticrôrofi 365 - C.R lrltloÀDs
Lic.nçr t{icao.of,l 365 - Oulloôt, ryord, Excql,
P{rrê!Potnt

QryÀI\TTIDÀOE
{88. ü0

vÀr,on usr"ÂRrô
181 .000

vÀLoR ?o?ÀI.
84.328,00

181, O00 29.322,O0

l,ÀIêR TÔTÀL R9 1 l? . 650,0O

2'2, Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto desta Âta
de Registro de Preços, nã0 constituindo obrigação do ôrgâo gerenciador, na contrataçáo da totalídade dos itens e nem das
quanlidades indicadas.

2.3. As contrataçôes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerâo da disponibitidade orçamentáda e Íinanceira, da
necessidade e da liberação do setor cornpetente poÍ parte dâ contratânte.

2.4. As especiÍica$es dos produtos do objeto e as demais condiçôes de execuçâo sâo aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo I do Editale na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

2.§. A localização prccisa, 0§ pÍazOs e as condições especificas do íomeclmento dos produtos estarão indicados na odem de
compÍÉts. Â ser emítida pelo conlratante, guando da efetíva aquisição dos produtos.

§
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3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ0§: O Registro de Preços será fomalizado por intennêdio desta Ata de Regisço de Freços
e nas condiçôes previstas no Edital,

3"1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) ínoss§, a partir de sua assinatura,

3.2. Duranle o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o ôrgao gerenciador nâo será obrigada a Íirmar as contrataçôes
que deles poderão advir, íacultando-se a realizaçâo de licitaçao especifica paffi a conlralação pretendida, sendo assegurada
preferência em igualdade de condiçoes à EeneÍiciária da Ata.

3.3. Â BeneÍicÍâria da Ata terá o prauo de atê 0§ (cinco) dias úteis pana assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compras ou a
nok de empenho, contados da convocaçã0.

3.4. A Seneficiária da Ata convocada que não cümpârercr para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compa 0u a nolâ dê_
empenho, ilü prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes êstâbelecidas na Ata de REistro de Preços, estará sujeito á ^
sançÕes previstas no [dital.

4, DOS USUARIOS 0A ATA DE REGISTRO üÊ PREÇ0§: Será permitida a adesão de orgãos não participantes desta Ata, atá o
límite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totâlidade das adesoes, atê o dobm dos
quantitativos regishados, conforme lEislação vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serâo fixos e
ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Apos esse periodo 0s preços serão reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante comprov4ão
atravês de documentos oÍiciais.

5.1. O preço registrado poderà ser revisto ern face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de hto que eleve o
custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao ôrgão gerenciador prornovsr as nEoci4,ôes junto à BenEficiària da Ala,

observadas as disposiçôes legais.

§.2. Quando 0 preço registrado tornar-se superior â0 preço praticado no mercado por rnolivo superveniente, o órgão gereílciado'1
cçnvocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as -
disposiçoes legais.

5.3" Frustrada a negociação, a Benefiçiária da Ata seú liberada do compmmisso assumido.

§.4. Na hipoteso antçrior, o orgão gerenciador convocará os demais íomecedores vÍsando igual oportunldade de negociaçao.

5.5. Ouando o preço de mercado tomar-se superior aos preço§ registrados e a BeneÍiciária da A,ta, mediante requeilmenlo

devidamente c mprovad*, nâo puder cumprir o compromisso, o ôrgão gerenciador poderá liberar a Benefiaiária da Ata do

compromisso assumido. rasCI a comunicação ocona antes da ordem de compra, e sern aplicação da penalidade ge conÍinnada a

veracÍdade dos motivos e comprovantes apresentados.

5,6. Nâo havendo êxito nas negociaçÕes, o orgão Serenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preçôs, adotando as

medidas cabíveis para oblençâ* da aquisição mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇCI§: A Eeneficiária da Ata teÍÉ seu regis$o cancelado quandor

6.1. Descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços

(
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6.2. Nfo retinara ordem de compÍEt ou nota de empenho ou nâo assinar o contrato no prazo estabelecido pelo conüatante, sem
j ustifi caüva aceitável ;

6.3. Não aceitar reduzir o seu prcço regislnado, na hipótese de este se lomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4, Sofrer sançâo preüsta nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.6ô611993 ou no Art. 7" da Lei n" 10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, seÉ Íormalizado por

despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. 0 cancelamento do registro de preços podera ocoÍÍer por fato superveniente, deconente de caso fortuilo ou força maior, que

prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiíicados por razão de interesse público ou a pedido do
Íomecedor.

\_ 7, DAS CONDIÇÔES GERAIS: As condises gerais do Íomecimento dos produtos. tais como especiÍicaçoes. 0s prazôs, as

obriga$es do Fundo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0f CANAA DOS CARAJAS e da BeneÍiciária da Ata, penatidades e demais

condÇÕes do {uste, enconllam-se defnidos no Edital da licitaçâo e sêus anexos, em especial o Termo de ReÍerênciâ, e na

proposta apresentada pela Eeneficiária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para qr.re surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, sâo assinadas pelas representantes das parles, FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Or CANAA DOS CARAJÂ§ e Beneficiária da Ata.

FUNDO MUNICIPAL DE effiçEo DE CANAA DOS CARAJAS

C.N.P.J. no 28.559.36310001-80
CONTRATANTE

ESTELA GEISA

CARVALHO DE

PAULA

LEITE:09453406481

Assinado de forma
digital poÍ ESTELA GEI5A

CARVALHO DE PAULA
LEITE:09453406481

Dados: 202 I .08.02

1 0:26:29 -03'00'

wE LTSoL uT r oN s s u p oRFr:$ 
r: §r:âir?âr?A 
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CONTRATADO
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ATA DE REGTSTRo DE PREçOS N" 20215444

PREGÃO ELETRÔNrcO N' 063/202í.SRP

PROCESSO LICITATORIO NO 1 4312021 IFME.CPL

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventua! aquisição de suprimentos de

informática em geral, com fornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o atendimento das

necessidades do Fundo Municlpal de Educação de Canaã dos Canjás- PA.

2, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de

contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

Eq)rêsa: F C DIÀS ELETRODOMESTICOS EIRELI-EPP,. C.N.P..r. n' 31.536.028/OOO:--7L, estabelecida à RUÀ RIO pnrÉU S/N-, CÀ, Canaã
dos
Carajás PÀ, rêprêsêntada nêstê ato pelo Sr(a). FIÀvIo CESÀR DIÀs, c.P.F. n" 018.124.701-18.

ITEM
00021

DEscRrÇÃo/Espscrrrclçõrs rrNÍDÀDE
Conjunto Àdaptadôr Extensor Vga Vidêo Via Cabo Rêd IrNIDÀDE
e Rj45.
Conjmto Àdaptador Extênsor vga vidêo via Cabo Redê
Rj45. Pêmitê fazêr m cabo de vídêo vGÀ ou ma
Extênsão dê Cabo vGÀ através do cabo de redê R.r45 até
30 !íêtros, CONECTOR = 15 pINOS-SD Ir{ÀCHO PÀRÀ R., {5
rnervsarssÃo DE srNÀL = Àú 33 METRoS rrpo DE comxÃo
VGÀ = TiACEO COMPÀTIBILTDÀDE = ÀPÀRELSOS COM ENTRADÀ OU

saÍoe vea cÀBo DE neos co,@arÍvcrs = cÀTs, cÀT6
KIT 13 I'NIDÀDE
KrT 13 (PLÀCÀ líÃE SOCKET LcÀ,com col,lêr, PROCESSÀDOR

INTEL 13 I ' geração ou superio!, ME!{ORIÀ RÀ!{ DDR3 4GB)
Krr 15 (pLÀcÀ uÃr socrcr r.ea uNrDÀDE
(PLÀCÀ !,ÍÃE SOCIGT ],GÀ com collêr, PROCESSÀDOR INTEL 15
I I gêraÇão ou sutrErior, ME!.ORIÀ RÀI.{ DDR3 6GB) -
prÀCÀ DE \r-IDEO DDR3;. IrNIDÀDE
PIÂCÀ DE VIDEO DDR3 PÀDRÀO DO BÀRRÀMENTO PCI-EXPRESS
3.0 X16 COM CÀPÀCIDÀDE DE ME!íCRIÀ DE 2GB INTERFÀCE DÀ
MEMORIÀ 128 BITS CLOCK EFICÀZ DE 18OOI,flZ COM PORTÀS
IIDMT, DSIB E DvI CBIPSE?: CLOCK 730 MEz, COM BOOST

780Mnz.

QUÀN?IDÀDE
30.00

26.O0

30.00

50.00

vanoa txrrÁnro
49,500

L.274,000

1.1r38,000

{15,000

\,ÀI,OR TOTÀL
1.485,00

33.124,00

43.140,00

000rt0

0004 1

00061 20.750,00

VÀ',OR TOTÀI R§ 98.499,00

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto desta Ata

de Registro de Preços, não constituindo obrigação do orgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens e nem das

quantidades indicadas

PÁGINA 1 DE 3

\

No dia 28 de julho de2021, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Or CANAA DOS CARAJAS, com sede na rua ltamarati, S/N,

Baino Novo Horizonte, Canaã dos Carajás, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 28.559.363/0001-80, representado pelo(a) Sr.(a)

Roselmada Silva Feitosa Milani, Secretária Municipalde Educaçã0, portadordo CPF n0781.140.472-91, RESOLVE registraros

preços ofertados pela BeneÍiciária da Ata, a Empresa: F C DIAS ELETRODOMESTICOS EIRELI-EPPC.N.P.J. no

\- 1.536.028/0001-71. De acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes

previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alteraçoes, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n'8.666, de 21 de

junho de 1993, Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade

com as disposições a seguir:

ry
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2.3. As contrataçÕes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e financeira, da

necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

2.4. As especificaçÕes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados na ordem de

compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro de Preços

e nas condições previstas no Edital.

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 2 (doze) meses, a partir de sua assinatura.
1_t.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o orgão gerenciador não será obrigada a Íirmar as contratações

que deles poderão advir, facultando-se a realizaçáo de licitação específica paru a contratação pretendida, sendo assegurada

preÍerência em igualdade de condiçÕes à Beneficiária da Ata.

3.3. A BeneÍlciária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compras ou a

nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a nota de

empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às

sanções previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de orgãos não participantes desta Ata, até o

limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesões, até o dobro dos

quantitativos registrados, conforme leg islação vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão fixos e

irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Após esse período os preços serão reajustados com base no reajuste de preços ocorrido no mercado, mediante comprovação

através de documentos oÍiciais.

5.1. 0 preço registrado poderá ser revisto em Íace de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o

custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao orgão gerenciador promover as negociações junto à Beneficiária da Ata,

observadas as disposições legais.

5.2. Quando o preço rEistrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o orgão gerenciador

convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as

disposições legais.

5.3. Frushada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipotese anterior, o orgão gerenciador convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a BeneÍiciária da Ata, mediante requerimento

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a BeneÍiciária da Ata do

compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade a

'sfl 3
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veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Nâo havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo contratante, sem
justifi cativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4.SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoArt.STdaLein'8.666/1993ounoArt.7'daLein'10.520, de2002

6.5. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla deÍesa, será formalizado por

despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
preludique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados por razáo de interesse público ou a pedido do
fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS; As condições gerais do Íornecimento dos produtos, tais como especificaçoes, os prazos, as
obrigações do Fundo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO or CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penatidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na
proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

E, para Ílrmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para que surtam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OT CANAA DOS CARAJAS C BENEfiCiáriA dA AtA.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAffiBbE CANAA DOS CARAJAS

C.N.P.J. no 28.559.363/0001-80

CONTRATANTE

F C DIAS

C.N.P.J. 3 71

CO
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 2021544iI

PREGÃO ELETRÔNNO N' ()6U2(I2í.§RP

PROCE§§O LICITATÔMO $ í43'2O2IIFi'E.CPL

No dia 28 de julho de 2A21, O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO of CANAÃ DOS CARAJAS, com sede na rua ltamarati,

§/N, Baino Novo Horizonle, Canaâ dos Carajás, inscrito no CNPJ (MF) sob o n0 28,559.363/000'l-80, representado pelo(a) Sr.(a)

Roselma da Silva Feitosa Milani, Secretária Municipal de Educaçã0, portador do CPF n0 781.140.472-91, RESOLVE registrar os
ptêços ofertados pela Beneficiária da Ata, a Empresa: Eletron Comercio e Serviços em lnÍormática LTDA; C.N.P.J. n'
07,164.43310001-21, PAZ, Parauapebas PA, representada neste ato pelo Sr (a). ABRAAO SATIRO DE SOUSA RIBEIRO, C.P.F.

. 897.048.862-68. De acordo com a classificaçâo por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes

lrevistas no Êdital e anexos, sujeilandose as pártes às normas cónshntes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e iuas
altera@s, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de REistro de Preços previslo no Art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de
junho de 1993, Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais nonnas legais aplicáveis, e em conformidade

com as disposiçoes a seguir:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos de

informática em geral, com fornecimento de forma fracionada, conforme dernanda, viabilieando o atendimento dat
necessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás- PA.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de

conlratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

&E.râ: EI.E!EO§ Cor€RCrO E 8ÍRVI@§ Era INrpBüÀrICÀ LÍDÀ; C.r.l.P.,r. no 0?,16{.{3310001-21 , ôrtâ,b€lecidâ à R !ÍARABà. N 6?,
QOÀDnÀ
050 Ll 06?, DÀ PÀ2, !rr!urp.b.a PÀ, repreaeatada ncate ato peló Sr(a). ÀaRÀfO SÀ?IRO DE §oU§ã RIB§IRO, c.p'F. n"
897.0a8.862-68.

rrrl,t DEscnrclo/EgptsctrrcÀCôEg trtüÀDa e{JÀrErrDÀDE veron uxrrÁrro vÀr.ot lorÃL
00003 rDtPràDoR u§a PÂR,À &r{5 ÍrNrDÀDE 30.00 tt0,900 1.227,OO

ÀDÀprtDoR uss pÀnÀ RJ{s esrrcrrrceçôes rÉoucr§:
, @tIr.ERrSoR Pr§.f, 

'ÀCILII 
R 

^ 
vIDÀ OOS U§UâRIOS COH Àv cÀRÀcrERÍsucr Di ÀDiÀp!ÀR u,tr E$rÀlDÂ usB pÀnÀ u!{À

sÀlDÀ Ds REDE. clr.oÀÍtBrtrDeoE cou REDEs DE
1o/roo./100m{. co,DÀ?t\rEL coH o pÀDn o rrá 2.o.
ÂDÀP'IDOR DE REDE EXTARNO U8a CEa{ LFlÀ PgRtt nrr-ils DE
REDE trr,Í!.r. PEFI.írE CO|EXÂO EU (}â nrOU rrnrVáS DE BL,B,
pc»rlo À Potl§o. tNr§ilE!. GÀRÀr{ttÀ De 1 (u.rl À}so
Âd.ptrdor rr. Fr, urb [rNtD DE
Àdlprêdor ríí F'i uúb nnsQuÊNctÀ rürl: 2.4/3,E Gllfr
tlqraRF cE DE cosExÃg: usg 3.0 sÊqrRÀrÇÀ: ríEp HpÀ/BpÀ2
ENtaRpRrgE tapÀ/típÀ2 pERsoNÀL rÍps.FREouà{ctÀ írFr:
2,1/s.§ GBz TNtEBFÀ§* DB coNExÂo: usB 3.0 sE(ÍrR,À}tcÀ:
Í{EP T'PÀ/II?À2 E§MRPRI§E I'PÀ./IIPÀ2 PtrR§OIIÀL T'P§,
Clitr Do Solrrcpor 1 §rldü Rl{s r U§IDÀDE
Cr:.rr Dc tlobrq)or I Saidlra RjaS : Cüiilr de gobrepor
pôrr un Ka!'.tônc rj-{S fhsrcôr?o ato tcmopláttico dê
â1to lryâcto, nr! corea b.go rlu brrnca, davendo poarsrr
jànalü ruto-ratrátl1 p.ra proteçlo coe erpaÇo parã
etígrr.t. d. idcatificrçIo.
rTMÍE DE ENARcIA 50fiÍT§ Râf,l, . CP UTIDTD§
rro!f,rs Dr ExEnsrÀ soowrs R§lL - cp FoúrE Àt,lt§$tÀÇÂo,
pordNcr,À soor, msou§NcrÀ so/60§2,, ooÀxsrDÀDE coÍEráo
àLtr,tEârtàCÃo 5. cor'pÀÍrrrlrôrDa pronlo Àrx,
cenrcmÚstrcrs tôrcroilÀr§ cü.r sÀlD^ üâ rr"ncxnÇÀo
p^Iu r.§.rrroR, §ilsio ÀlrtGx"rçÀo tlov / 220v.
lD; 500C8 8âlÀ; lNtÊRlú.. mrIDÀDE
HD 500§g gÀtÀ It{rER§o tD aÀf 3.5 rNtE§r'ÀcE: sÀtÀ 6,0G8
/ § tflo? IID f!Ír?Rllo ?ÀI(À PC CÀp^CID,IDE: 500Gã
ITEI CID DE: ?20O RDH C.ICEE: 16{B ttxÀ DE tUXSrZnÊXCtt:
126 l,C/S 12\rDC PEN( (À, ft1ôt) i 1.??,
nôqur I toürdil Râct 19 110v,/220v 2?00 çatto - pad lJllrDÀD§

200 .00 6,600 1.320,00

22§.00 169,000 38.02S.0Ô

50 .00

0000a

ooo16

0003r

oooS?

§o063

55, 400 4 . 986, OO

197, il00 9.8?0,O0

3 . 23?, O0

PÁ$ile I or 4

§
30.00 107,900

r-(
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o
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rào novo
RêSua I ?êsâdà3 Rôch 19 110v,/?20v 3200 íârtc - padr&o
novo Rágua dq t9 polGgâdas. coE I to8àdâs já oo norc
pÀdÍáo plâstaco altâ reliltêncra apol'âdo ao grbioeta
matalaco aço câÍbono con p:nturâ spóri dâ a.lto
durâbrlíd8de, panturô rntornà o lâttçrn& cm §lsêfrô
acrbâmnto. Utiltz. oa anrlhorse coqrgncnte!, botâÕ l"rgâ
dallrgâ ( chüve qàngorra ) , rsttstor 25 CR 200K. po.tâ
fuaivel dc roierdo d§ 10 À csü un:.dâda êxtrâ p&!& uso
s çaao de guêiÃe. poÍtâ Ll'd pêra . prsnre Cabo . Câbo
dr ôâttarrurã ccrtrficadâ aeat! sgbra aquscrEcnto,
Conrtruido çe aço corÀ plnturâ epóxr de âlta
durâhrlrd.edq o ra§tstofits a oudaçÀo, A ToeÀdâs oI[
naylon, na cor protâ, tonedar no novo padlio coo
tera:.nr:,E ão lacão, oepatsur. de 10 Ârpôre!, Correntg
niirrna l0 À, CaFàcidrrda NoBinül Ll§/ZZOv ? Blvolií C.bo
Plug N(,amatrBàdo, toüírdra pglarirâdar sonfÇrilo nornll
àAn §SR- 5tf0, Cabo ÀC de ônLrrdà t §íôtrô - pádrào
Nffo, Potêncrâ dê c.rgâ ?200 xâtts, Chrv.r,.rgâ/Dqsl1ga,
Càj^râ truaivel com psça rqbrqssal6nt§, Olüâôrâeü dô
prôdutg. Coüprrüénto: {3,5 cr!, Lrrgurô: 5 êr!, ÀItura:
3,5 ca. Pêro: I kg
ROÍP DE I,EICRO. , U}IIDâDE
nol§ DÊ y§L.cn0 \rur,cno trÀRcuRÀ â.s (}{} not& §â 30 }t
Íü§n uLr §111L - C.R UNID DE
roten t[.r DlrlL - ccr.oeriwr, co]í Âs rxpREssosÀs:
§âili§UN§ XPRES§ l€O20, §à,!í§ONc XPRãs§ !t20?0, §ÀI'§iultc
x§RE§§ r.{?O?0r{. §Â}í§u§G Mzo?ofi, §Àt!§tr}rc t{2o?ora,

o006{

00081

12,00

150.00

120 ,000

61 ,210

f. itrto,00

9. r81, 50

vÀroR lorÀL R§ 69.286,50

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto desta Ata
de Regístro de Preços, não conslituindo obrigaçâo do Órgão gerenciador, na cgntpt3ção da totalidade dos itens e nem das
quanlidades indicadas.

2.3. As contrataçÕes deconentes desta Ata de REistro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e Íinanceira, da
necessidade e da liberação do setorcompetente por parte da contratante.

2.4. As especificaçoes dos produlos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas estabelecidas n0 Termo dg
ReÍerência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Benekiária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especíricas do fomecimenh dos produtos eshrão indicdos na oÍdem de -

compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisiçâo dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro de PrEos
e m§ condiçoes previstas no Edital.

3"1, A Ata de Registro de Preços terà validade de 12 {doze) meses, a partir de sua assinatum.

3.2. Dunante 0 prazo de valídade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador nâ0 seÍá obrigda a firmar as contrat#es
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitaçâo espêcifisa para a contrataçâo prctendida, sendo assegunada
preferência em igualdade de condiçoes à BeneÍiciária da Ata.

3.3. A Beneíiciária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retinar a ordem de compras ou a
nota de empenho, contados da convocaçá0.

3.4. A Beneiciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a nota de

empenho, no prazo estipulado ou nâo cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ala de Registro de Preços, estará sujeilo às

sançÕes previstas no Edital.

(
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4. DOS USUÂRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: SeÉ permitida a adesão de órgáos não participantes desta Ata, até o

limib indiúdual de 50o/o {cinquenta por cento} dos quantitativos regislrados e, na totalidade das adesÕes, atê o dobro dos

quantitativos rcgistrados. conforme legislação vigente.

§. DO CONTROLE E DA§ ALTERAÇÕE§ DE PREÇOS: Os preços mgistrados nesta Ata de Registro de Preços seÉo fixos e

ineaiustáveis pelo pnazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Apos esse periodo os preços serão reajustados com base no reaiuste de preços oconido no rnercado, mediante comprov4ão

alravês de documentos ofrciais.

5.1. 0 preço regístrado podeÉ ser revisto em Íace de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o

custo, cujos preços Íoram rcgistrados. cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçoes iunto à BeneÍiciária da Ata"

observadas as disposi@s legais.

- 2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o orgão gerenciador

convocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as

disposi$es legais.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata será libenada do compromisso assumido.

5.4. Na hipotese anterior, o órgão gerencidor convocaÉ os demais Íomecedores visando igual oportunidade de negociaçã0.

5.5. Ouando 0 preço de mercado lomar-se superior aos preços regístrados e a Beneficiária da Ata, rnediante requerimento

devidamente compovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do

compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocona antes da ordem de compn, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos moüvos e comprovanles apresentados.

5.6. Não haverdo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador procedeÉ à revogação da Ata de Regislro de Preços, adotando as

medidas cabíveis para obten@ da aquisição mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata terá seu registro cancelado quando:

\í.1. 
Descumprir as condíçôes da Ata de Regislro de Preços.

6.2. Nã0 retirar a ordem de comprc ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo contratante, sem

iusüficaüva aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu prcço regishado, na hipôlese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. Sofrer sarnft prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.6ô6/1993 ou no Art. 7' da Lei n' 10.520, de 2002.

6.5. 0 cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, será formalizado por

despacho da autofidade superior da contratante. óU,
l)

6.6" O cancelamento do regislro de pruços podera oconer pcr fato superveniente, deconente de caso Íortúto ou Íorça maÍor, que

prejudique o cumprirnento da Ata, deúdamente comprovados e justificados por r:azão de interesse público ou a pedido do

fomecedor.

7. CIAS CONDIÇÕE§ GERAIS: As condiçóes gerais do íomecimento dos produtos, tais como especificaçÕes, os prazos, as

obrigações do Fundo MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO Oe CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais
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condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Refenência, e na
proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de REistro de Preços em 03 (três) vias de bual teor e
Íorma, pana que surtam um sô eíeito, às quais, depois de lídas, são assinadas pelas representantes das partes, FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiària da Ata.

FUNDO MUNICIPAL DE DÊ CANAA DOS CARAJAS

C.N.P.J. no 28.559.363/0001-80

CONTRATANTE

ELETRON COMERCIO E Assinado de forma digitat

dk^.
EqucAçAo

121

1

SERVICOS EM

INFORMATICA
LTDA:071 64433000

por ELETRON COMERCIO E

SERVICOS EM INFORMATICA

LTDA:O71 64433000121

ELETRON COMERCTO Ê SERVTÇOS EM TNFORMATTCA LTDA
C.N.P.J. no 07. 164.43310001-21

CONTRATADO

a
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ÀTA IIE REG|STR0 DE ptEÇO§ N" 2021§44§

pRrGÂ0 ELETRÔMCo t'Ic 0ô3í20fi.§Rp
pnocgsso t-nrarônlo ilo I 4tl202i JFME.cpL

No dia 28 de julho de 2021, O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 0E CANAA DOS CARAJÂ§, com sede na rua ltamarati, §/N,

Baino Novo Hoízonte, Canaã dos Carajás, inscrito no CNPJ (MF) sob o n0 28.559.36310001-80, represenlado pelo(a) Sr.{a}

Roselma da $itrva Feitosa Milani, Secretária Municipal de Educaçâ0, portador do CPF nü 781.140.472-91, RESCILVE registrar os

ereços ofertados pela Beneficiáda da Ala, a Empresa; I RODRIGUE§ DO§ §ANTOS FILHO ÊlRELl C.N.P.J. no 35.S97.15910001-

9'1" De acordo com a classifrcação pr ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçoes previslas no Edital e

atlexos, sujeitandese as partes às nonnas constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suâs allena$es, no vigente

Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lein'8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto

Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a

seguir:

1. D0 OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos de
informática enn geral, com fomecimento de forma fracionada, confonne demanda, viabilizando o atendimento das
necessidades do Fundo ['tunicipal de Êducação de Canaã dos Carajás. pÂ.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a ssrern contratados por meio de
contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

§qrr€sôr ! R§DRIGIIE§ ÉO§ §ÀrfFos Ft!§o ÉIRELI.' c,N.p.J. n^ 35,69?.1§910001-9f. ê§ràbôIêcrd. à RUÀ n$BE§§ aEÀeÀ §" 5??,
,If,L§

\-,tcxrnrDo, cân.á dos cârajàs BÀ, rêpraâêntadâ rr§stê âEo pêIô sr{àl. JB§ÀI},! Rô§§rÊu§§ Dê3 §À,}tTos pll,go, c.p.r. n. 001.826,g82*
08.

QUÀ}r?XpÀ§Ê
200 .00

20.00

3ü ,00

§o"00

I/ÀI,OR T'NITÀRIO
71,100

vÀeon sotÂl
1{ . 2?0 ,00

3d0 , oo

660 , OO

2.450,00

:? . 670,00

Tf,Ê!{
00008

00011

00056

0ôor2

DsgcnrçÀo/EsrccrrlcÀÇôes uNrDÀDE
ÀÀ,ERIÂ FÀnÀ NOBn§K * B.tsrie da chwbo-Ácrdo l2v \,}ltDeDE
BÀIERIÀ P ni IrOBn§x - Bâtsr]"r de churnbo*Ácrdo l?v
Especif,isrçôs*:Íanrl§ 12rdc, Ctrpàcid.dê ? ah {c?0},C§gr am 8cÍrü{Õ eonsarírto 25 rc Fl.utuâÇào 13,6 À 13.9.
Cl^clico 1{./, * 15,0 v Côríênte fníciô 12. l0 À, Fsso
ôpror. 2 Lg (tolrráncta dâ +{t}, }i$§n*ô€í tC X L X Ã}
l§t x 63X 100 lra.
càao âDMI 1,5§n 1080p 2ar Gor.D FrrLL m Í\, r.ü$IroR {,§I§ÀDE
I,EB I.CD
c§o mtfl ${t 1080p 2{t( cor.D rur,L HD x1, !..§üÍAR LE lr*rDÀ§r
O I{D,
Plâcâ d€ 8{dã , Cigabtt, pqt Exprsss, 10,/f00/1000 U}IIDÀDE
É,pr, üit5.

1?,000

22,AOO

{9.000

VÀIê* TO?ÀL R$

2.2. Essas quantidades são as eslimativas máximas das necessidades elou possibilidades anuaÍs dos produtos objeto desta Ata
de Regístro de Prcços, não constituíndo obrigação do ôrgâo gerenciador, na contratação da totalidade dos itens e nem das
quantidades indieadas.

2.3. As contata$es deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade e Íinanceira, da
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necessidade e da liberação do setor competente por paúe da contralante"

2.4. As especificaçoes dos produtos do objeto o as demais condiçoes de execução sâo aquelas eslabslesidâs no Tenno de
Refe$ncia, Anexo I do Êdital e na proposta apresentada pela BeneíiciárÍa da Âta.

2.5. A localizaçãa precisa, 0s pftluo§ e as condiçoes especíÍicas do fomecimen{o dos produtos estarâo indicdos na ordem de
compfias" A seremitida prlo contratante, quando da eíetiva aquisiçâo dos produlos.

3. DA ATA DE REGISTRO nH PRãÇO$; O Registro de Fneços será fomalizado pcr intermÉdio desta Ata de Regístro de preços

e nas condiçÕes previstas no §dital.

3.1 . A Ata de Re,gistro de Preços terá validade de 12 {doze} meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o orgâo gerenciador não serà obrigada a finmar as contralaçoes -
que deÍes poderão advir. facultando-se a realização de licitação especilica pâm a contrataçâo prelendida, sendo assegurada
preferôncia em igualdade de condiçoes à tseneliciária da Ata,

3.3. A Beneficiária da Ata terá 0 pÍazü de atê 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contnato{s), retirar a ordem de compras ou a
nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.4. A BeneÍiciária da Ata convocada que não Êompârecer para assinar o{s} contrato(s}, retirar a ordem de compra ou a nota de
empenho, no praro estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às

sanç&s previstas no Edital.

4. DO§ U§UÂR|O§ DA ÂTA DE REGISTRO DE PREÇO§: §erá pemitida a adesão de orgâos não participantes derta Ata, até o
limite individual de §ü% {cínquenta por cento) dos quanütaüvos registrados e, na totalidade das adesões, atô o dobro dos
quantitativos registrados, csnfome legislação vigente.

5. DCI CONTROLE t DA§ ALTERAÇÕES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão fixos e

ineajusláveis pelo prazo de 1? (doae) meses da data de recebimento das propostas,

Apos esse periodo os preços serão reajustados com base no reajuste de preços oconido n0 mercado, mediante comprovaçâo

atravás de documentos oícials.

5.1. O preço registrado poderá ser revisto em Íace de eventual redução daqueles praticados n0 mercado, ou de hto que sleve 0

custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgâo gerenciador promoveí as nEociaçoes junto à BeneÍlciária da Ata,

observadas as disposiçÕes legais^

5.2. Quando 0 preço registrado tomar-se supeilor a0 pr0ç0 praticado no mercado por rnotivo superveniente, o ôrgâo gercnciador

convocará a Beneiiciária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores pralicados pelo rnercado, ob$ervadas as

disposiçoes legais.

5.3. Frustrada a negociaçâ0, a Beneliciária da Ata será liberada do compromisso sssumido.

5,4. Na hipotese anterior, o órgão gerenciador convmará os demais fomecedores visando igual aportunidade de nsgocíaçâo.

§.5. Quando o preço de rnercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante requerimento

devidamente comprovado, nâo puder cumpír o compromisso, o órgão gerenciador poderâ liberar a Beneficiâria da Ata do

compromisso assumido, caso a cornunicaçâo ocona antes da ordem de compra, e sem aplic4ão da penalidade se conlinnada a

veracidade dos motivos e compÍovantes apresentados,
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5.6. Não haverdo êxito nas negoci4ões, o orgão gerenciador procedeÉ à revogação da Ata de Registro de Preços, adolando as

medidas cabiwis para obtençâo da aquisição mais vanlajosa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGI§TRO 0E PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condi@s da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou nâo assinar o contrato no prazo estabelecído pelo contratante, sem
justifi cativa aceitâvel ;

6.3. Nã0 aceitar reduzir o seu pÍeço registrado, na hipotese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. §ofrer sançfu previsla nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7'da Lei n' 10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de regi§to, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla deÍssa, será forÍnalízado porv despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do regisho de preços podera oconer por Íato superveniente, decorrente de caso Íortuito ou Íorça maÍor, que

pre.iudique o cumprimenlo da Ata, devidamente comprovados e justíÍicados por razão de interesse público ou a pedÍdo do

fomecedor.

7. DAS CONDIÇÔES GERAIS: As condiçoes gerais do Íomecimento dos produtos, tais como especificaçoes, os prazos, as

obrigaçoes do Fundo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJAS e da BeneÍiciária da Ata, penatidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de ReÍerência, e na
proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e
Íorma, pan que surtam um sÔ efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, FUND0
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0f CANAA DOS CARAJAS e BeneÍiciária da Ata.

FUNDO MUNICIPAL DE rouffio DE CANAA DOS CARAJAS

C.N.P.J. no 28.559.36310001-80

CONTRÂTANTE

r RoDRTGUEs Dos sANros âà'J}i:iliá"JH^i?:"1?i,',1"
Fl LHo E IRELI:3 56e7 1 se000 1 e I 

:,:j::ir'#ll'rT.rl;:.!,, "r*
IRODRIGUES DOS SANTOS FILHO EIRELI

C.N"P.J. no 35.6§7. 1 59/0001-91
CONTRATADO

a,-?
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